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Asede do Legislativo
estadual, no Recife,
foi o ponto de partida

de uma série de seminários
regionais e encontros te-
máticos da Comissão de
Cidadania da Alepe na úl-
tima quinta (3). O Colegiado
iniciou o processo de coleta
de sugestões da população
com o objetivo de pautar a
elaboração do Plano Plu-
rianual (PPA) para o período
de 2024 a 2027. A escuta vai
percorrer todas as regiões do
Estado e ainda debater áreas
temáticas como saúde, edu-
cação, segurança pública e
direito à cidade. 

Segundo a presidente do
Colegiado de Cidadania, de-
putada Dani Portela (PSOL),
a intenção é favorecer a par-
ticipação popular no período
em que a Alepe delibera
sobre projetos orçamentá-
rios. Para ela, o desafio da
iniciativa é trazer a popula-
ção para o centro das deci-
sões do parlamento. “É um

convite à população negra,
às mulheres, à população
LGBTQIAPN+, às pessoas
com deficiência, à juventu-
de, aos setores que historica-
mente são excluídos do pro-
cesso de construção das po-
líticas públicas no nosso
País”, afirmou.

Representantes de pre-
feituras da Região Metropo-
litana do Recife, da socieda-
de civil organizada e de Câ-
maras Municipais fizeram
parte da mesa dos trabalhos.
Falando em nome da gestão
municipal de Paulista, Mi-
rella de Lucena lembrou a
recente tragédia do desaba-
mento de um edifício do
Conjunto Beira-Mar, no
bairro do Janga, que deixou
14 mortos e sete feridos. Ela
relatou que há dificuldade de
diálogo com o Governo do
Estado para tratar das pautas
prioritárias em áreas como
saúde e educação.

A vereadora do Recife
Elaine Cristina, do mandato

coletivo Pretas Juntas
(PSOL), abordou os desafios
da população que vive nas
periferias para ter acesso aos
direitos sociais, dificuldades
que se agravam no caso das
pessoas com deficiência.
Recentemente empossada
como ouvidora externa da
Defensoria Pública de Per-
nambuco, Liliana Barros
destacou que a participação
da sociedade na elaboração
do PPA é uma chance inédita
de monitorar a destinação
dos recursos públicos. 

Após as falas dos con-
vidados, o Colegiado apre-
sentou a metodologia que
será empregada no processo
de escuta popular. A Co-
missão também divulgou a
cartilha intitulada “10 ques-
tões que você precisa saber
sobre orçamento público”,
produzida em parceria com a
ONG Centro de Cultura
Luiz Freire (CCLF). A pu-
blicação vai ser distribuída
entre os participantes da es-

cuta, e também ficará dis-
ponível para consulta no site
da Alepe.

A vice-presidente do
CCLF, Ana Nery dos Santos,
lembrou que há mais de duas
décadas a entidade vem
lutando pela democratização
da gestão pública. Ela apon-
tou a participação popular
como um dos desafios iden-
tificados pela ONG na dis-
cussão sobre as leis orça-
mentárias. “A participação
nos processos orçamentários

é obrigação. Está na Consti-
tuição, e é reforçada por
outras leis, mas infelizmente
isso não tem acontecido”,
ressaltou.

DESENVOLVIMENTO
O assessor da Comissão

de Cidadania Paulo Borges
fez uma breve exposição so-
bre o ciclo orçamentário,
com ênfase no PPA. Ele des-
tacou que a lei consiste no
projeto de desenvolvimento
para o Estado relativo aos
próximos quatro anos. “É
uma janela de oportuni-
dade”, disse.

O primeiro seminário
regional sobre o PPA 2024-
2027 foi concluído com a
participação da plateia. Re-
presentantes do projeto Cos-
turando Moda com Direitos,
que mobiliza costureiras do
Polo de Confecções, anteci-
pou demandas à Alepe e ao
Governo. Participante da ini-
ciativa, Edicléa Santos co-
brou políticas públicas em
benefício das trabalhadoras
da cadeia produtiva da Mo-
da. “Elas estão adoecidas,
não têm lazer, ganham cen-
tavos para completar uma
roupa e precisam dormir em

cima da máquina”, de-
nunciou.

Vão ser realizados sete
seminários regionais, sem-
pre com  a participação de
técnicos jurídicos da Comis-
são de Cidadania, além de
representantes dos movi-
mentos sociais. Os eventos
seguem até o dia 9 de setem-
bro, nos municípios de Con-
dado (Mata Norte), Serra
Talhada (Sertão do Pajeú),
Pesqueira (Agreste Central),
Palmares (Mata Sul), Pau-
dalho (Mata Norte) e Canho-
tinho (Agreste Meridional).
Também vão ser promovi-
dos encontros temáticos com
gestores do Governo do Es-
tado, todos na sede da Alepe,
no Recife, entre agosto e
setembro.

As discussões são aber-
tas ao público, e têm o ob-
jetivo de aprofundar as pro-
postas colhidas nos seminá-
rios regionais. No final, um
relatório com as sugestões
deve ser encaminhado à go-
vernadora Raquel Lyra.
Quem não puder participar
presencialmente pode enca-
minhar propostas em formu-
lário específico disponível
no site da Alepe.

Comissão  de  Cidadania  começa  a  receber
propostas  da  sociedade  para  o  PPA

Escuta vai percorrer todas as regiões 
do Estado e debater áreas temáticas

como saúde e educação

PARTICIPAÇÃO - Colegiado de Cidadania quer trazer a população para o
centro das decisões
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FISCALIZAÇÃO – Liliana Barros:
sociedade deve monitorar
destinação de recursos públicos

MODA – Edicléa Santos cobrou
políticas para as trabalhadoras do
setor de confecções

CONSTITUIÇÃO – Ana Nery
ressaltou que a participação
popular é um direito da  sociedade
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ATO Nº. 768/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009688/2023 e no Ofício nº 048/2023, do
Presidente da Comissão de Esportes e Lazer, DeputadoPastor Júnior Tércio,
RESOLVE:exonerar os servidores dos cargos em comissão daquela Comissão Permanente, conforme planilha abaixo, nos termos da
Lei nº 18.149 do dia 25 de abril de 2023.

NOME CARGO SIMOBLO
KEILA AMORIM PINHEIRO Assessor Especial de Comissão Permanente PL-AECP
EVERALDO GOMES DE SANTANA JUNIOR Assessor de Comissão Permanente PL-ACP

Sala Torres Galvão, 3 de agostode 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 769/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009688/2023 e no Ofício nº 048/2023, do
Presidente da Comissão de Esportes e Lazer, DeputadoPastor Júnior Tércio,
RESOLVE: nomear os servidores para exercerem os cargos em comissão daquela Comissão Permanente, conforme planilha abaixo,
nos termos da Lei nº 18.149 do dia 25 de abril de 2023.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
EVERALDO GOMES DE SANTANA JUNIOR Assessor Especial de Comissão Permanente/PL-AECP 50%
JUAN GUSTAVO RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR Assessor de Comissão Permanente / PL-ACP 0%

Sala Torres Galvão, 3 de agostode 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 772/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, do Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 009390/2023, do Departamento de Gestão
Funcional, e no Parecer nº 1333/2023da Procuradoria Geral, 
RESOLVE: conceder aposentadoria compulsória a EDLANE BRANDÃO DE LIMA NASCIMENTO, matrícula nº 233, Analista
Legislativo, especialidade: Consultoria Legislativa, Nível de Remuneração 10, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, da EC nº
47/05, a partir do dia 29 de julho de 2023.

Sala Torres Galvão, 3 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº. 773/23
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009740/2023 e no Ofício nº 91/2023, da
Deputada Rosa Amorim,
RESOLVE: nomear SANDREILDO JOSE DOS SANTOS, para o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 67% (sessenta e sete por cento), a partir do dia 05 de agosto de 2023, nos termos da
Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 4 de agosto de 2023.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 125, I , do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: DÉBORA ALMEIDA (PSDB), JOÃO
PAULO (PT), LUCIANO DUQUE (SOLIDARIEDADE), RENATO ANTUNES (PL), ROMERO ALBUQUERQUE (UNIÃO), SILENO GUEDES
(PSB), WALDEMAR BORGES (PSB) e WILLIAM BRÍGIDO (REPUBLICANOS), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados
suplentes: CORONELALBERTO FEITOSA (PL), DIOGO MORAES (PSB), ERIBERTO FILHO (PSB), FABRIZIO FERRAZ (SOLIDARIEDADE),
JOAQUIM LIRA (PV), JOÃOZINHO TENÓRIO (PATRIOTA), KAIO MANIÇOBA (PP), MÁRIO RICARDO (REPUBLICANOS), ROMERO SALES
FILHO (UNIÃO) para participarem da reunião a ser realizada às 9h (nove horas) do dia 8 (oito) de agosto, terça-feira, do corrente ano, no
Plenarinho II, Deputado João Lyra, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista, onde estarão em
pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

1) Projeto de Lei Complementar nº 915/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968,
que institui o Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco, a fim de garantir o direito a remoção de Servidoras Estaduais vítimas
de violência e/ou sob risco de vida e dá outras providências.)

2) Projeto de Lei Complementar nº 923/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado (Ementa: Atualiza a organização do serviço
extrajudicial do Estado de Pernambuco.)

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 875/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Estaduais para Atenção
Integral às Cardiopatias Congênitas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.)

2) Projeto de Lei Ordinária nº 876/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de incluir a obrigatoriedade de envio pelas concessionárias dos serviços de telefonia fixa, celular e de TV por assinatura, para o
e-mail do cliente ou aplicativo de mensagem, independente de solicitação, a gravação e registros das conversas com o (a) atendente via telefone
ou por meio do serviço de atendimento via internet.)

3) Projeto de Lei Ordinária nº 877/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Mais Perto
da Primeira Infância, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências e dá outras providências.)

4) Projeto de Lei Ordinária nº 878/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Regulamenta a destinação de recursos
públicos para as festividades juninas, no âmbito do Estado de Pernambuco, e estabelece percentual mínimo que deve ser empregado para a
contratação de artistas e conjuntos musicais que representem a cultura popular do gênero Forró, devidamente comprovado junto a Secretaria
de Cultura do Estado de Pernambuco.)

5) Projeto de Lei Ordinária nº 879/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Escolas
Verdes no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

6) Projeto de Lei Ordinária nº 880/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre o descarte e a compostagem dos
resíduos orgânicos das feiras livres e mercados públicos do Estado de Pernambuco, e dá outras providências..)

7) Projeto de Lei Ordinária nº 881/2023, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Estabelece a proibição de publicidade por meio físico
e eletrônico de bebidas alcoólicas em Pernambuco.)

8) Projeto de Lei Ordinária nº 882/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Obriga a inserção nos sítios eletrônicos do Poder
Executivo de Pernambuco, de guia informativo sobre serviços públicos da rede de atendimento a mulheres em situação de violência, as medidas
de enfrentamento a essas violências e dá outras providências .)

9) Projeto de Lei Ordinária nº 883/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria a Política de Prevenção ao Diabetes Infanto-
juvenil nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Estadual e dá outras providências.)

10) Projeto de Lei Ordinária nº 884/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria a Política de Priorização de Atendimento e
Tratamento para pacientes diagnosticados com descolamento de retina no Sistema Estadual de Saúde, e dá outras providências.)

11) Projeto de Lei Ordinária nº 885/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria a Política Educativa de Conscientização e
Enfrentamento ao Assédio, Abuso e Atos de Importunação Sexual nas Escolas e Universidades Públicas da Rede Estadual de Ensino de
Pernambuco.)

12) Projeto de Lei Ordinária nº 886/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de determinar a higienização de alimentos para consumo no estabelecimento que indica.)

13) Projeto de Lei Ordinária nº 887/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui o Protocolo Antirracista, determinando aos
estabelecimentos de grande circulação de pessoas a implementação de medidas de prevenção, conscientização e acolhimento de vítimas em
situações de racismo no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

14) Projeto de Lei Ordinária nº 889/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Proíbe a compra, o recebimento e o armazenamento
de medicamentos ou insumos para Rede Estadual de Saúde em Pernambuco que tenha menos de 12 (doze) meses do fim do prazo de validade,
exceto as aquisições de material para consumo imediato ou em situações de emergências e dá outras providências.)

15) Projeto de Lei Ordinária nº 890/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro de
2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Terezinha Nunes, a fim de reconhecer os animais como seres sencientes, sujeitos de direito.)

16) Projeto de Lei Ordinária nº 891/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de incluir dispositivo exigindo a transparência sobre política de preços no comércio digital e dá outras providências.)

17) Projeto de Lei Ordinária nº 892/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 16.888, de 3 de junho de 2020, que
institui o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PEAAF e dispõe sobre a compra institucional de alimentos da
agricultura familiar, de produtos da bacia leiteira e da economia solidária, no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Gustavo Gouveia, a fim de prever a compra institucional de sementes e mudas cultivares locais ou crioulos.)

18) Projeto de Lei Ordinária nº 893/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Institui o Protocolo Arco-íris, para atendimento de
pessoas vítimas de LGBTQIAPN+fobia em locais de grande circulação, eventos sociais e locais públicos no Estado de Pernambuco e dá outras
providências.)

19) Projeto de Lei Ordinária nº 894/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo às Práticas
de ESG no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

20) Projeto de Lei Ordinária nº 895/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.236, de 13 de dezembro de
2010, que dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras providências; e a Lei nº 17.134, de 18 de dezembro de 2020, que
disciplina o Fundo Estadual do Meio Ambiente de Pernambuco - FEMA-PE, a fim de instituir incentivo financeiro às cooperativas e associações
de catadores de materiais recicláveis, sob a denominação de Bolsa Reciclagem.)

21) Projeto de Lei Ordinária nº 896/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes,
a fim de dispor sobre a venda de ingressos para eventos culturais, artísticos, esportivos e outras atividades que promovam lazer e
entretenimento.)

22) Projeto de Lei Ordinária nº 897/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 10.489, de 2 de outubro de 1990,
que dispõe sobre a distribuição, entre os municípios, da parcela do ICMS que lhes é destinada, a fim reduzir a carga tributária ao contribuinte
nas situações que especifica.)

23) Projeto de Lei Ordinária nº 898/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera Lei nº 10.849, de 28 de dezembro de 1992,
que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA., a fim de garantir isenção a veículos automotores de
cooperativas de catadores de material reciclável.)

24) Projeto de Lei Ordinária nº 899/2023, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Veda a aplicação de qualquer tipo de sanção em
condomínios decorrente de perturbação do sossego envolvendo crianças diagnosticadas com o transtorno do espectro autista.)

25) Projeto de Lei Ordinária nº 900/2023, de autoria do Deputado France Hacker (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que
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PODER LEGISLATIVO
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instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia
Estadual do Influenciador Digital.)

26) Projeto de Lei Ordinária nº 901/2023, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de proibir as operadoras privadas de planos de saúde de suspenderem ou cancelarem, sem justa causa, o fornecimento de seus serviços a
consumidores com Transtorno do Espectro Autista (TEA).)

27) Projeto de Lei Ordinária nº 902/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 17.522, de 9 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre as penalidades administrativas aplicáveis em razão de atos e racismo, LGBTQI+fobia, bem como de atos discriminatórios ou
ofensivos contra mulher, praticados no âmbito do Estado de Pernambuco, e institui diretrizes para o Poder Público no combate ao assédio sexual
nos locais que indica e dá outras providências, originada de projetos de lei de autoria dos Deputados Gustavo Gouveia e João Paulo Costa; a Lei
nº 14.133, de 30 de agosto de 2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Coronel Alberto
Feitosa; e a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de vedar expressamente discriminação baseada na orientação sexual ou identidade de gênero
em banheiros, vestiários e assemelhados, nos espaços públicos e estabelecimentos comercias no âmbito do estado de Pernambuco.)

28) Projeto de Lei Ordinária nº 903/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que
dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração Pública do Estado, e dá outras
providências, a fim de incluir requisito para contratação.)

29) Projeto de Lei Ordinária nº 904/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 16.572, de 16 de maio de 2019, que
institui o Fundo Estadual do Trabalho do Estado de Pernambuco - FET/PE e o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda - CETER para
a elaboração e a execução da política estadual de trabalho, emprego e renda no Estado de Pernambuco, a fim de incluir a destinação de recursos
do FET/PE para a efetivação do direito ao trabalho da população LGBTQIAP+ em situação de vulnerabilidade socioeconômica.)

30) Projeto de Lei Ordinária nº 905/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Programa de Incentivo ao Esporte
Amador do Estado de Pernambuco e dá outras providências..)

31) Projeto de Lei Ordinária nº 906/2023, de autoria do Deputado Sileno Guedes (Ementa: Institui o Programa Estadual de Aprendizagem
Profissional do Estado de Pernambuco, nos termos do Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, e dá outras providências.)

32) Projeto de Lei Ordinária nº 907/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Institui o Programa “Escola Amiga do Agro”
na Rede Pública Estadual de ensino no Estado de Pernambuco. .)

33) Projeto de Lei Ordinária nº 908/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Estabelece prioridade na marcação de
consultas para acompanhamento psicológico aos professores e demais profissionais da educação da rede pública e privada de ensino, no âmbito
do Estado de Pernambuco.)

34) Projeto de Lei Ordinária nº 909/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Estabelece o Programa de Responsabilidade
Empresarial, Desenvolvimento e Sustentabilidade no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

35) Projeto de Lei Ordinária nº 910/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a preferência no acesso das
mães solo, com filhos menores, aos programas sociais do governo do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

36) Projeto de Lei Ordinária nº 911/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes,
a fim de obrigar aos supermercados e estabelecimentos congêneres, a discriminação dos preços em braile.)

37) Projeto de Lei Ordinária nº 912/2023, de autoria do Deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Concede o passe livre aos Trabalhadores do
Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife- STPP/RMR e do Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal
no Estado de Pernambuco.)

38) Projeto de Lei Ordinária nº 913/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Dispõe sobre a composição igualitária nos Conselhos
do Setoriais sob responsabilidade do Poder Executivo do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

39) Projeto de Lei Ordinária nº 916/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 16.124, de 28 de agosto de 2017, que
obriga as academias de ginásticas, musculação e afins, a dispor, em local visível e adequado, de kits de primeiros socorros, incluindo tensiômetro
digital e a disponibilizar profissional de educação física capacitado em noções básicas de primeiros socorros, originada de projeto de lei do
Deputado Professor Lupércio, a fim de inserir dispositivos que protejam seus frequentadores, proprietários e funcionários dos estabelecimentos.)

40) Projeto de Lei Ordinária nº 917/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria, no Sítio Eletrônico da Secretaria Estadual da
Mulher, o Guia de Profissionais da Beleza contra a Violência Doméstica, e dá outras providências.)

41) Projeto de Lei Ordinária nº 918/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que
cria o Calendário Oficial de Eventos e datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da
Umbanda.)

42) Projeto de Lei Ordinária nº 919/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Selo de Identificação dos Produtos da
Agricultura Familiar de Pernambuco - SIPAF/PE e dá outras providências.)

43) Projeto de Lei Ordinária nº 920/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual das
Feiras Agroecológicas.)

44) Projeto de Lei Ordinária nº 921 /2023, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Assegura aos pais e responsáveis o direito de
vedarem a participação de seus filhos em atividades pedagógicas de gênero no âmbito do Estado de Pernambuco.)

45) Projeto de Lei Ordinária nº 922/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado (Ementa: Reajusta os subsídios da Magistratura Estadual.)

46) Projeto de Lei Ordinária nº 924/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado (Ementa: Dispõe sobre a criação e o tratamento tributário
relativo à Taxa de Utilização dos Depósitos Públicos, no âmbito do Poder Judiciário Estadual, e altera a Lei nº 14.989, de 29 de maio de 2013, que
cria o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco - FERM-PJPE, e a Lei nº 17.116, de
4 de dezembro de 2020, que consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Poder Judiciário do Estado de
Pernambuco.)

47) Projeto de Lei Ordinária nº 925/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007,
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, define a nova Política de Valorização Funcional dos Servidores Públicos do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco, com o intuito de fixar a autorização de compensação de plantão ou sua indenização em pecúnia.)

48) Projeto de Lei Ordinária nº 926/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre a implantação de adesivos de
sinalização nos veículos de transporte público coletivo intermunicipal para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas e demais motoristas, e
dá outras providências.)

49) Projeto de Lei Ordinária nº 927/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 17.433, de 7 de outubro de 2021, que
institui a Política Estadual de Incentivo ao Turismo Rural de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Henrique Queiroz Filho, a fim de incluir o apoio ao desenvolvimento dos empreendimentos de Turismo Rural na Agricultura Familiar e
nas comunidades tradicionais quilombolas, indígenas, ribeirinhas e de pescadores.)

50) Projeto de Lei Ordinária nº 928/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Estabelece percentual máximo de tarifa cobrada
sobre o valor total das corridas realizadas por meio de suas plataformas pelas empresas de aplicativos de transporte individual de passageiros, no
âmbito do Estado de Pernambuco.)

51) Projeto de Lei Ordinária nº 929/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Conselho Consultivo de Motoristas
de Aplicativos no âmbito do Estado de Pernambuco.)

52) Projeto de Lei Ordinária nº 932/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre o acesso ao prontuário médico do
paciente por meios eletrônicos, nas redes pública e privada de saúde, no âmbito do Estado de Pernambuco .)

53) Projeto de Lei Ordinária nº 933/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Social para a População
LGBTQIA+ no Estado de Pernambuco, com o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).)

54) Projeto de Lei Ordinária nº 934/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre a Campanha Estadual de Vacinação
em Escolas Públicas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

55) Projeto de Lei Ordinária nº 935/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política de Alimentação Saudável nas
Escolas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

56) Projeto de Lei Ordinária nº 936/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre a preservação, conservação,
proteção, regeneração e uso sustentável do bioma Caatinga, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

57) Projeto de Lei Ordinária nº 937/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 18.107, de 28 de dezembro de 2022,
que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar Contra a Criança e o Adolescente no âmbito do Estado de
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de ampliar a abrangência da política e de
estabelecer o direito ao atendimento psicossocial às crianças e aos adolescentes com pais ou responsáveis legais presos em regime fechado.)

58) Projeto de Lei Ordinária nº 938/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de Geração Distribuída
com Energias Renováveis de Pequeno Porte no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

59) Projeto de Lei Ordinária nº 939/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de vedar a cobrança de embalagens para acondicionamento de produtos entregues em domicílio.)

60) Projeto de Lei Ordinária nº 941/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que
cria o Calendário Oficial de Eventos e datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Rei e da Rainha do Maracatu. .)

61) Projeto de Lei Ordinária nº 942/2023, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual do
Festival de Carros de Boi do município de Flores - PE .)

62) Projeto de Lei Ordinária nº 943/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Dispõe sobre a inclusão dos conteúdos de Direito
dos Animais e Proteção Animal como tema transversal em disciplina correlata no programa curricular das escolas de Pernambuco.)

63) Projeto de Lei Ordinária nº 945/2023, de autoria da Governadora do Estado de Pernambuco Ementa: Altera a Lei nº 18.151, de 4 de maio
de 2023, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais e internacionais, com a garantia
da União.)
Regime de urgência

64) Projeto de Lei Ordinária nº 946/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que Institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de estabelecer a obrigatoriedade de que os estabelecimentos alimentícios, no Estado de Pernambuco, informem aos consumidores sobre os
ingredientes utilizados no preparo dos alimentos .)

65) Projeto de Lei Ordinária nº 947/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre o reconhecimento do tempo do
consumidor como bem jurídico para o fim de reparação de danos ocasionados ao consumidor no Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

66) Projeto de Lei Ordinária nº 948/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Estabelece diretrizes sobre a regulamentação
de atividades off-road, reconhecendo-o como esporte de aventura e radical, e de importante valor cultural e turístico para o Estado de Pernambuco
.)

67) Projeto de Lei Ordinária nº 949/2023, de autoria do Deputado José Patriota (Ementa: Altera a Lei nº 14.542, de 19 de dezembro de 2011,
que institui a nova política de incentivo aos atletas, denominada Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências, para
modificar dispositivos referentes aos atletas-guias e auxiliares dos atletas, assim como às entidades de prática esportiva e à utilização de recursos
de patrocinadores e apoiadores públicos e privados.)

68) Projeto de Lei Ordinária nº 950/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.908, de 11 de junho de 2020, que
determina a disponibilização, nas escolas das redes pública e privada de ensino do Estado de Pernambuco, do Estatuto da Juventude, instituído
pela Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Romero Sales Filho, a fim de determinar
a realização de seminário para apresentar o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, aos alunos, pais ou responsáveis.)

69) Projeto de Lei Ordinária nº 951/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Obriga as empresas que operam no serviço regular
intermunicipal de transporte coletivo de passageiros a disponibilizar equipamentos de retenção para o transporte de crianças e dá outras
providências.)

70) Projeto de Lei Ordinária nº 952/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera Lei nº 15.736, de 21 de março de 2016, que
regulamenta a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e assemelhados, e de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso
com estampidos, assim como a queima e soltura nos eventos e ambientes que especifica e dá ouras providências. originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Everaldo Cabral, a fim de proibir a comercialização de fogos com classificação C e D. .)

71) Projeto de Lei Ordinária nº 953/2023, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a Expocarpina do
Município de Carpina .)

72) Projeto de Lei Ordinária nº 954/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Mês Estadual
“Julho Âmbar” dedicado à conscientização do luto parental no Estado de Pernambuco.)

73) Projeto de Lei Ordinária nº 955/2023, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Dispõe sobre a criação de parques solares em áreas
públicas, e dá outras providências.)

74) Projeto de Lei Ordinária nº 956/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, para incluir a Festa da Renascença,
no Município de Pesqueira.)

75) Projeto de Lei Ordinária nº 957/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de indicação expressa
sobre o uso de agrotóxicos nos produtos alimentares industrializados comercializados no Estado de Pernambuco. )

76) Projeto de Lei Ordinária nº 958/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.356, de 8 de maio de 2018, que
dispõe sobre a isenção para atletas e expectadores de baixa renda, do pagamento de taxa de inscrição ou de ingresso de bilheteria, em eventos
esportivos realizados em áreas, vias, equipamentos ou estabelecimentos de domínio do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Bispo Ossesio Silva, a fim de ampliar isenção total na inscrição dos atletas com deficiência e isenção parcial na inscrição dos
atletas guias, que são acompanhantes de pessoas com deficiência.)

77) Projeto de Lei Ordinária nº 959/2023, de autoria do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Altera a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que
dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, agrupando em um único texto normativo as normas previstas em lei sobre a matéria, a fim de aplicar o
princípio da anterioridade tributária à exigência de pagamento antecipado do imposto, e dá outras providências.)

78) Projeto de Lei Ordinária nº 960/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Cria a obrigatoriedade, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de manter em estoque mínimo por um período corresponde a 90 (noventa) dias, medicamentos de uso contínuo, indispensáveis à
manutenção da vida de pacientes cadastrados nas Farmácias atendidas pela Política Nacional de Assistência Farmacêutica, portadores de
doenças raras, doenças degenerativas e câncer.)

79) Projeto de Lei Ordinária nº 961/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Cria, no âmbito do Estado de Pernambuco, o
Programa Volta por Cima.)

80) Projeto de Lei Ordinária nº 962/2023, de autoria do Deputado William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de instituir medidas de proteção ao consumidor no caso de pagamento de produto ou serviço em duplicidade.)

81) Projeto de Lei Ordinária nº 964/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa, critérios e consolida as Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a
Semana Estadual de Incentivo ao Primeiro Voto.)

82) Projeto de Lei Ordinária nº 965/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 17.377, de 8 de setembro de
2021, que cria o Estatuto da Mulher Parlamentar e Ocupante de Cargo ou Emprego Público, no âmbito do Estado de Pernambuco, com
mecanismos para o enfrentamento ao assédio e a violência política contra mulheres, originada de projeto de lei de autoria das Deputadas Delegada
Gleide Ângelo e Teresa Leitão, a fim de combater a discriminação da mulher chefe de família monoparental no âmbito da Administração Pública.)

83) Projeto de Lei Ordinária nº 967/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Altera a Lei nº 14.542, de 19 de dezembro de 2011,
que institui a nova política de incentivo aos atletas, denominada Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim
de instituir reserva de vagas para negros e pardos.)

84) Projeto de Lei Ordinária nº 968/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Obriga, no âmbito do estado de Pernambuco, às
instituições de ensino superior e os cursos profissionalizantes a disponibilizarem armários para que os estudantes de gastronomia guardem seus
utensílios cortantes.)

85) Projeto de Lei Ordinária nº 969/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.974, de 16 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre a legislação tributária do Estado relativa ao Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ICD, a fim de estabelecer isenção aos bens doados ou legados a pessoas com deficiência. )

86) Projeto de Lei Ordinária nº 970/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui Programa para Atendimento de Órfãos de
Servidores Públicos integrantes das carreiras da Segurança Pública, mortos em serviço ou em razão dele no Estado de Pernambuco.)

87) Projeto de Lei Ordinária nº 971/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 11.297, de 26 de dezembro
de 1995, que Cria o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e dá outras providências, a fim de incluir políticas de promoção, defesa e proteção
à mulher.)

88) Projeto de Lei Ordinária nº 972/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de
garantir a obrigatoriedade de profissionais capacitados nas instituições de ensino públicas e privadas.)

89) Projeto de Lei Ordinária nº 973/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Obriga os estabelecimentos que possuem
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banheiros família a inserir nas placas indicativas o Símbolo Mundial de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista.)

90) Projeto de Lei Ordinária nº 974/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de
2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de especificar a forma de acesso à
informação.)

91) Projeto de Lei Ordinária nº 975/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Reconhece as pessoas com doenças renais
crônicas como portadores de deficiência, para todos os fins de direito, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

92) Projeto de Lei Ordinária nº 976/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Reconhece às famílias de bebês e crianças, desde
o nascimento até os 3 (três) anos de idade, com deficiência intelectual ou múltipla, genética ou adquirida, em especial as que possuem microcefalia,
o direito a atendimento especial de caráter educacional, assistencial e multidisciplinar.)

III) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:

1) Projeto de Resolução nº 914/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Confere ao município de Bonito o Título Honorífico de Capital
Pernambucana do ecoturismo. )

2) Projeto de Resolução nº 930/2023, de autoria do Deputado Sileno Guedes (Ementa: Inscreve o nome de Miguel Arraes de Alencar no Livro
do Panteão dos Heróis e das Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz.)

3) Projeto de Resolução nº 931/2023, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Inscreve o nome da Professora Sinhazinha no Livro do
Panteão dos Heróis e Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz.)

4) Projeto de Resolução nº 940/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Resolução nº 1.892, de 18 de janeiro de 2023,
que disciplina os prêmios, medalhas, títulos honoríficos e demais honrarias concedidas pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, a
fim de dispor sobre certidão expedida pela Justiça Eleitoral para concessão do Título Honorífico de Cidadão Pernambucano. )

5) Projeto de Resolução nº 963/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Submete a indicação dos Bacamarteiros para obtenção
do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco.)

6) Projeto de Resolução nº 966/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa:Submete a indicação da tapioca para obtenção do Registro
do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco.)

DISCUSSÃO

I) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO:

1) Proposta de Emenda à Constituição nº 13/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Altera a Constituição do Estado
de Pernambuco, a fim de estabelecer que, nas infrações penais comuns, a competência do Tribunal de Justiça, prevista nas alíneas “a” e “b” do
inciso I do art. 61, alcance a fase de investigação, cuja instauração dependerá, obrigatoriamente, de decisão fundamentada)
Relator: Deputado João Paulo

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 97/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Dispõe sobre a proibição no âmbito do Estado de
Pernambuco, de contratação com o poder público de pessoas físicas, ou pessoas jurídicas que tenham em seus quadros funcionais, pessoas
condenadas por crimes de violência e abuso contra crianças, adolescentes e pessoas com deficiência e dá outras providências.)
Relator: Deputado Waldemar Borges 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 577/2023

1.1) Projeto de Lei Ordinária nº 577/2023, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Dispõe sobre a vedação de nomeação ou
contratação com o Poder Público de pessoas físicas e jurídicas condenadas pelos tipos penais previstos na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha)). 
Relator: Deputado Waldemar Borges 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº97/2023

2) Projeto de Lei Ordinária nº 466/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que
cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia do Sociólogo.)
Relator: Deputado Romero Albuquerque

3) Projeto de Lei Ordinária nº 532 /2023, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a Festa e Novenário
do Morro da Conceição, no município do Recife.)
Relatora: Deputada Débora Almeida

4) Projeto de Lei Ordinária nº 564/2023, de autoria do Deputado Joãozinho Tenório (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da
Luta Contra o Racismo nos Esportes.)
Relator: Deputado Sileno Guedes

5) Projeto de Lei Ordinária nº 697/2023, de autoria do Deputado Abimael Santos (Ementa: Estabelece medidas e diretrizes para combate aos
acidentes em condomínios, no âmbito do Estado de Pernambuco.)
Relatora: Deputada Débora Almeida

III) PROJETOS DE RESOLUÇÃO:

1) Projeto de Resolução nº 714/2023, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Submete a indicação do Queijo Coalho, para obtenção
do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial de Pernambuco.)
Relator: Deputado Luciano Duque

2) Projeto de Resolução nº 738/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Inscreve Gregório Lourenço Bezerra no Livro do Panteão
dos Heróis e das Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz, pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco.)
Relatora: Deputada Débora Almeida

3) Projeto de Resolução nº 794/2023, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Inscreve o nome de Dominguinhos no Livro do Panteão
dos Heróis e Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz.)
Relator: Deputado William Brigido

Recife, 4 de agosto de 2023.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO ANTONIO MORAES
PRESIDENTE CCLJ

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados ANTONIO COELHO
(UNIÃO), CLAUDIANO MARTINS FILHO (PP), CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), DIOGO MORAES (PSB), HENRIQUE QUEIROZ
FILHO (PP), JOÃO DE NADEGI (PV), LULA CABRAL (SOLIDARIEDADE) e RODRIGO FARIAS (PSB), membros titulares, e, na
ausência destes, os Deputados suplentes: AGLAILSON VICTOR (PSB), CLÉBER CHAPARRAL (UNIÃO), IZAIAS REGIS (PSDB),
JARBAS FILHO (MDB), JOÃO PAULO COSTA (PC DO B), KAIO MANIÇOBA (PP), LUCIANO DUQUE (SOLIDARIEDADE), PASTOR
JÚNIOR TÉRCIO (PP) e RENATO ANTUNES (PL), para participarem da Reunião Ordinária, a ser realizada às 10h (dez horas) do dia
09 de agosto (quarta-feira) do corrente ano, no Plenarinho II, Deputado João Lyra, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de
Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista, onde estarão em pauta as seguintes proposições:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO:

1. Proposta de Emenda à Constituição nº 07/2023, de autoria do Deputado Rodrigo Novaes (Ementa: Acresce o parágrafo único ao art. 234-A
da Constituição do Estado de Pernambuco, a fim de garantir o fomento dos Centros Comunitários da Paz (Compaz), equipamentos urbanos
multiuso, que propiciam acesso à cultura, esporte e lazer aos jovens, estimulando a cultura da paz, e dá outras providências).

II) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:

1. Projeto de Lei Complementar n° 923/2023, de autoria do Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueirêdo, Presidente do Tribunal de Justiça
de Pernambuco (Ementa: Atualiza a organização do serviço extrajudicial do Estado de Pernambuco.)

III) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1. Projeto de Lei Ordinária nº 21/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Determina a realização do exame de oftalmoscopia
nas unidades da Rede Pública de Saúde - SUS, do Estado de Pernambuco.)

2. Projeto de Lei Ordinária nº 74/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Cria o Cadastro Estadual de Informações sobre
Criminosos Sexuais, no âmbito do Estado de Pernambuco).

3. Projeto de Lei Ordinária nº 81/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Institui diretrizes de sanitização de ambientes do
Estado de Pernambuco, a fim de evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas).

4. Projeto de Lei Ordinária nº 89/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de os laboratórios
conveniados à rede pública do estado realizarem coleta de materiais para exames laboratoriais de idosos, acamados ou portadores de deficiência
em suas residências).

5. Projeto de Lei Ordinária nº 223/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Assegura aos estudantes de baixa renda,
devidamente matriculados na rede pública de ensino do Estado de Pernambuco, o direito a percepção de merenda escolar durante períodos de
férias e recesso escolar).

6. Projeto de Lei Ordinária nº 336/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Determina a inclusão da cirurgia fetal para o tratamento
da mielomeningocele no rol de procedimentos pediátricos das ações da Secretaria Estadual de Saúde e dá outras providências).

7. Projeto de Lei Ordinária nº 337/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Obriga os hospitais, maternidades e demais unidades
públicas e privadas de saúde, realizarem o exame Ecocardiograma Pediátrico nos recém-nascidos com síndrome de Down e dá outras
providências).

8. Projeto de Lei Ordinária nº 355/2023, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio (Ementa: Torna gratuita a realização de exame de mormo
e anemia infecciosa equina no Estado de Pernambuco).

9. Projeto de Lei Ordinária nº 428/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de
sistema de segurança e de vigilância eletrônica nas escolas da educação básica localizadas nas zonas urbanas no âmbito do Estado de
Pernambuco e dá outras providências).

10. Projeto de Lei Ordinária nº 433/2023, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Torna obrigatória a presença de nutricionista
nas equipes de restaurantes, creches, escolas, abrigos e estabelecimentos congêneres sob responsabilidade do Poder Público, no Estado de
Pernambuco).

11. Projeto de Lei Ordinária nº 486/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui o Programa Estadual de Atenção Integral à
Saúde da Pessoa com Vitiligo e ou com Psoríase em Pernambuco e dá outras providências).

12. Projeto de Lei Ordinária nº 497/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Obriga o Estado a liquidar pecúlios, indenizações e
fazer a quitação de vencimentos em atraso com o servidor acometido de doenças graves, degenerativas, autoimunes e ou incapacitantes).

13. Projeto de Lei Ordinária nº 504/2023, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Dispõe sobre a criação do Centro Dia, programa
de atenção integral às pessoas idosas, e dá outras providências).

14. Projeto de Lei Ordinária nº 507/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Obriga a Rede Pública Estadual de Saúde de
Pernambuco realizar o mapeamento genético em mulheres com elevado risco de desenvolver o câncer de mama).

15. Projeto de Lei Ordinária nº 512/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Obriga a realização do Teste de Teller em bebês a partir
dos 90 (noventa) dias de nascido, pela Rede Pública de Saúde do Estado de Pernambuco).

16. Projeto de Lei Ordinária nº 524/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Determina a realização do Teste da Mãezinha pelos
hospitais, clínicas e maternidades, conveniadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, no Estado de Pernambuco).

17. Projeto de Lei Ordinária nº 542/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre a criação do Observatório Sobre
Políticas Públicas para a População em Situação de Rua no âmbito do Estado de Pernambuco).

18. Projeto de Lei Ordinária nº 835/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Concede o passe livre para os portadores do vírus HIV,
para fins de tratamento devidamente comprovado, no uso do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras providências.)

19. Projeto de Lei Ordinária nº 843/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 12.525, de 30 de dezembro
de 2003, que estabelece normas especiais relativas aos procedimentos de licitação e contratação na Administração Pública Estadual, altera a Lei
nº 11.424, de 7 de janeiro de 1997, e dá outras providências, a fim de estabelecer preferência para locação de imóveis nos quais sejam realizados
o uso racional e o reaproveitamento das águas e que utilizem energia de matriz solar, eólica ou de outra matriz sustentável.)

20. Projeto de Lei Ordinária nº 847/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui o Programa Moderniza Pernambuco.)

21. Projeto de Lei Ordinária nº 848/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui a Política de Incentivo à Segurança
dos Mototaxistas e Motoboys no âmbito do Estado de Pernambuco.)

22. Projeto de Lei Ordinária nº 861/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019, que
determina regras para a reserva de unidades residenciais dos programas habitacionais do Estado de Pernambuco às pessoas que indica, originada
de projeto de lei de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de ampliar o rol de beneficiários.)

23. Projeto de Lei Ordinária nº 862/2023, de autoria do Deputado Adalto Santos (Ementa: Cria o programa social, no âmbito do Estado de
Pernambuco, voltado à distribuição gratuita de fraldas de uso único destinadas a crianças, idosos e indivíduos com deficiência.)

24. Projeto de Lei Ordinária nº 863/2023, de autoria do Deputado Adalto Santos (Ementa: Altera a Lei nº 12.770, de 8 de março de 2005, que
dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de saúde no Estado e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria
do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de instituir regras de acompanhamento de pacientes.)

25. Projeto de Lei Ordinária nº 864/2023, de autoria do Deputado Adalto Santos (Ementa: Altera a Lei nº 14.866, de 10 de dezembro de 2012,
que regulamenta a cobrança do pedágio na Malha Rodoviária no Estado de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, a fim de instituir formas de pagamento de pedágio.)

26. Projeto de Lei Ordinária nº 865/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre a implementação de sistema biométrico
de identificação de recém-nascidos no Estado de Pernambuco.)

27. Projeto de Lei Ordinária nº 868/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre o zoneamento livre para atividades de
coleta, transporte e comercialização de materiais recicláveis em todo o Estado de Pernambuco e dá outras providencias.)

28. Projeto de Lei Ordinária nº 869/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui Política de Incentivo e Proteção às
Mulheres que Trabalham como Motogirl no Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

29. Projeto de Lei Ordinária nº 870/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política Saúde Bucal Saudável da Boa Idade
para pessoa idosa residente em clínicas e residências geriátrica, instituições de longa permanência, casas-lares ou empreendimentos similares
em Pernambuco.)

30. Projeto de Lei Ordinária nº 875/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Estaduais para Atenção
Integral às Cardiopatias Congênitas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.)

31. Projeto de Lei Ordinária nº 877/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Mais Perto da
Primeira Infância, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências e dá outras providências.)

32. Projeto de Lei Ordinária nº 878/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Regulamenta a destinação de recursos
públicos para as festividades juninas, no âmbito do Estado de Pernambuco, e estabelece percentual mínimo que deve ser empregado para a
contratação de artistas e conjuntos musicais que representem a cultura popular do gênero Forró, devidamente comprovado junto a Secretaria de
Cultura do Estado de Pernambuco.)

33. Projeto de Lei Ordinária nº 879/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Escolas
Verdes no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

34. Projeto de Lei Ordinária nº 880/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre o descarte e a compostagem dos
resíduos orgânicos das feiras livres e mercados públicos do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

35. Projeto de Lei Ordinária nº 882/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Obriga a inserção nos sítios eletrônicos do Poder
Executivo de Pernambuco, de guia informativo sobre serviços públicos da rede de atendimento a mulheres em situação de violência, as medidas
de enfrentamento a essas violências e dá outras providências.)

36. Projeto de Lei Ordinária nº 883/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria a Política de Prevenção ao Diabetes Infanto-juvenil
nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Estadual e dá outras providências.)

37. Projeto de Lei Ordinária nº 884/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria a Política de Priorização de Atendimento e
Tratamento para pacientes diagnosticados com descolamento de retina no Sistema Estadual de Saúde, e dá outras providências.)

38. Projeto de Lei Ordinária nº 889/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Proíbe a compra, o recebimento e o armazenamento
de medicamentos ou insumos para Rede Estadual de Saúde em Pernambuco que tenha menos de 12 (doze) meses do fim do prazo de validade,
exceto as aquisições de material para consumo imediato ou em situações de emergências e dá outras providências.)

39. Projeto de Lei Ordinária nº 893/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (Ementa: Institui o Protocolo Arco-íris, para atendimento de
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pessoas vítimas de LGBTQIAPN+fobia em locais de grande circulação, eventos sociais e locais públicos no Estado de Pernambuco e dá outras
providências.)

40. Projeto de Lei Ordinária nº 894/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo às Práticas
de ESG no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

41. Projeto de Lei Ordinária nº 895/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.236, de 13 de dezembro de 2010,
que dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras providências; e a Lei nº 17.134, de 18 de dezembro de 2020, que disciplina
o Fundo Estadual do Meio Ambiente de Pernambuco - FEMA-PE, a fim de instituir incentivo financeiro às cooperativas e associações de catadores
de materiais recicláveis, sob a denominação de Bolsa Reciclagem.)

42. Projeto de Lei Ordinária nº 897/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 10.489, de 2 de outubro de 1990,
que dispõe sobre a distribuição, entre os municípios, da parcela do ICMS que lhes é destinada, a fim reduzir a carga tributária ao contribuinte nas
situações que especifica.)

43. Projeto de Lei Ordinária nº 898/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera Lei nº 10.849, de 28 de dezembro de 1992,
que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA., a fim de garantir isenção a veículos automotores de
cooperativas de catadores de material reciclável.)

44. Projeto de Lei Ordinária nº 903/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que
dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração Pública do Estado, e dá outras
providências, a fim de incluir requisito para contratação.)

45. Projeto de Lei Ordinária nº 904/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 16.572, de 16 de maio de 2019, que
institui o Fundo Estadual do Trabalho do Estado de Pernambuco - FET/PE e o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda - CETER para
a elaboração e a execução da política estadual de trabalho, emprego e renda no Estado de Pernambuco, a fim de incluir a destinação de recursos
do FET/PE para a efetivação do direito ao trabalho da população LGBTQIAP+ em situação de vulnerabilidade socioeconômica.)

46. Projeto de Lei Ordinária nº 905/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Programa de Incentivo ao Esporte
Amador do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

47. Projeto de Lei Ordinária nº 906/2023, de autoria do Deputado Sileno Guedes (Ementa: Institui o Programa Estadual de Aprendizagem
Profissional do Estado de Pernambuco, nos termos do Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, e dá outras providências.)

48. Projeto de Lei Ordinária nº 909/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Estabelece o Programa de Responsabilidade
Empresarial, Desenvolvimento e Sustentabilidade no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

49. Projeto de Lei Ordinária nº 912/2023, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio (Ementa: Concede o passe livre aos Trabalhadores do
Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife- STPP/RMR e do Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal
no Estado de Pernambuco.)

50. Projeto de Lei Ordinária nº 917/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria, no Sítio Eletrônico da Secretaria Estadual da
Mulher, o Guia de Profissionais da Beleza contra a Violência Doméstica, e dá outras providências.)

51. Projeto de Lei Ordinária nº 919/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Selo de Identificação dos Produtos da
Agricultura Familiar de Pernambuco - SIPAF/PE e dá outras providências.)

52. Projeto de Lei Ordinária nº 922/2023, de autoria do Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueirêdo, Presidente do Tribunal de Justiça de
Pernambuco (Ementa: Reajusta os subsídios da Magistratura Estadual.)

53. Projeto de Lei Ordinária nº 924/2023, de autoria do Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueirêdo, Presidente do Tribunal de Justiça de
Pernambuco (Ementa: Dispõe sobre a criação e o tratamento tributário relativo à Taxa de Utilização dos Depósitos Públicos, no âmbito do Poder
Judiciário Estadual, e altera a Lei nº 14.989, de 29 de maio de 2013, que cria o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco - FERM-PJPE, e a Lei nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que consolida o regime jurídico da taxa judiciária
e das custas processuais devidas ao Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.)

54. Projeto de Lei Ordinária nº 925/2023, de autoria do Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueirêdo, Presidente do Tribunal de Justiça de
Pernambuco (Ementa: Altera a Lei nº 13.332, de 7 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, define
a nova Política de Valorização Funcional dos Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com o intuito de fixar a
autorização de compensação de plantão ou sua indenização em pecúnia.)

55. Projeto de Lei Ordinária nº 926/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre a implantação de adesivos de
sinalização nos veículos de transporte público coletivo intermunicipal para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas e demais motoristas, e
dá outras providências.)

56. Projeto de Lei Ordinária nº 927/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 17.433, de 7 de outubro de 2021, que
institui a Política Estadual de Incentivo ao Turismo Rural de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Henrique Queiroz Filho, a fim de incluir o apoio ao desenvolvimento dos empreendimentos de Turismo Rural na Agricultura Familiar e
nas comunidades tradicionais quilombolas, indígenas, ribeirinhas e de pescadores.)

57. Projeto de Lei Ordinária nº 929/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Conselho Consultivo de Motoristas de
Aplicativos no âmbito do Estado de Pernambuco.)

58. Projeto de Lei Ordinária nº 932/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre o acesso ao prontuário médico do
paciente por meios eletrônicos, nas redes pública e privada de saúde, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

59. Projeto de Lei Ordinária nº 933/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Social para a População
LGBTQIA+ no Estado de Pernambuco, com o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).)

60. Projeto de Lei Ordinária nº 934/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre a Campanha Estadual de Vacinação
em Escolas Públicas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

61. Projeto de Lei Ordinária nº 936/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre a preservação, conservação,
proteção, regeneração e uso sustentável do bioma Caatinga, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

62. Projeto de Lei Ordinária nº 937/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 18.107, de 28 de dezembro de 2022,
que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar Contra a Criança e o Adolescente no âmbito do Estado de
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de ampliar a abrangência da política e de
estabelecer o direito ao atendimento psicossocial às crianças e aos adolescentes com pais ou responsáveis legais presos em regime fechado.)

63. Projeto de Lei Ordinária nº 938/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de Geração Distribuída
com Energias Renováveis de Pequeno Porte no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

64. Projeto de Lei Ordinária nº 944/2023 - PLDO/2024, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Estabelece as diretrizes orçamentárias
do Estado de Pernambuco para o exercício de 2024, nos termos dos arts. 37, inciso XX; 123, § 2º; 124, § 1º, inciso I, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 31, de 2008; e 131, da Constituição do Estado de Pernambuco.) 

65. Projeto de Lei Ordinária nº 945/2023, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Altera a Lei nº 18.151, de 4 de maio de 2023, que
autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais e internacionais, com a garantia da União.) 

66. Projeto de Lei Ordinária nº 948/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Estabelece diretrizes sobre a regulamentação
de atividades off-road, reconhecendo-o como esporte de aventura e radical, e de importante valor cultural e turístico para o Estado de Pernambuco.)

67. Projeto de Lei Ordinária nº 949/2023, de autoria do Deputado José Patriota (Ementa: Altera a Lei nº 14.542, de 19 de dezembro de 2011,
que institui a nova política de incentivo aos atletas, denominada Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências, para
modificar dispositivos referentes aos atletas-guias e auxiliares dos atletas, assim como às entidades de prática esportiva e à utilização de recursos
de patrocinadores e apoiadores públicos e privados.)

68. Projeto de Lei Ordinária nº 955/2023, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Dispõe sobre a criação de parques solares em áreas
públicas, e dá outras providências.)

69. Projeto de Lei Ordinária nº 958/2023, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Altera a Lei nº 16.356, de 8 de maio de 2018, que
dispõe sobre a isenção para atletas e expectadores de baixa renda, do pagamento de taxa de inscrição ou de ingresso de bilheteria, em eventos
esportivos realizados em áreas, vias, equipamentos ou estabelecimentos de domínio do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva, a fim de ampliar isenção total na inscrição dos atletas com deficiência e isenção parcial na inscrição dos
atletas guias, que são acompanhantes de pessoas com deficiência.)

70. Projeto de Lei Ordinária nº 959/2023, de autoria do Deputado Antonio Coelho (Ementa: Altera a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que
dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, agrupando em um único texto normativo as normas previstas em lei sobre a matéria, a fim de aplicar o
princípio da anterioridade tributária à exigência de pagamento antecipado do imposto, e dá outras providências.)

71. Projeto de Lei Ordinária nº 960/2023, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Cria a obrigatoriedade, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de manter em estoque mínimo por um período corresponde a 90 (noventa) dias, medicamentos de uso contínuo, indispensáveis à
manutenção da vida de pacientes cadastrados nas Farmácias atendidas pela Política Nacional de Assistência Farmacêutica, portadores de
doenças raras, doenças degenerativas e câncer.)

72. Projeto de Lei Ordinária nº 961/2023, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Cria, no âmbito do Estado de Pernambuco, o
Programa Volta por Cima.)

73. Projeto de Lei Ordinária n° 967/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Altera a Lei nº 14.542, de 19 de dezembro de 2011,

que institui a nova política de incentivo aos atletas, denominada Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim
de instituir reserva de vagas para negros e pardos.)

74. Projeto de Lei Ordinária n° 969/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.974, de 16 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre a legislação tributária do Estado relativa ao Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ICD, a fim de estabelecer isenção aos bens doados ou legados a pessoas com deficiência.)

75. Projeto de Lei Ordinária n° 970/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui Programa para Atendimento de Órfãos de
Servidores Públicos integrantes das carreiras da Segurança Pública, mortos em serviço ou em razão dele no Estado de Pernambuco.)

76. Projeto de Lei Ordinária n° 971/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 11.297, de 26 de dezembro
de 1995, que Cria o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e dá outras providências, a fim de incluir políticas de promoção, defesa e proteção
à mulher.)

77. Projeto de Lei Ordinária n° 972/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de
garantir a obrigatoriedade de profissionais capacitados nas instituições de ensino públicas e privadas.)

78. Projeto de Lei Ordinária n° 976/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Reconhece às famílias de bebês e crianças, desde
o nascimento até os 3 (três) anos de idade, com deficiência intelectual ou múltipla, genética ou adquirida, em especial as que possuem microcefalia,
o direito a atendimento especial de caráter educacional, assistencial e multidisciplinar.)

Recife, 04 de agosto de 2023.

DEPUTADA DÉBORAALMEIDA
Presidente 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados: RENATO ANTUNES (PL),
ERIBERTO FILHO (PSB), JEFERSON TIMÓTEO (PP), JOÃOZINHO TENÓRIO (PATRIOTA), RODRIGO FARIAS (PSB) e ROMERO
SALES FILHO (UNIÃO) membros titulares, e os Deputados: ANTONIO COELHO (UNIÃO), CLAUDIANO MARTINS FILHO (PP),
CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), LUCIANO DUQUE (SOLIDARIEDADE), ROSA AMORIM (PT), SIMONE SANTANA (PSB) e
WALDEMAR BORGES (PSB), membros suplentes, para se fazerem presentes à Reunião Ordinária a ser realizada às 10h30min (dez
horas e trinta minutos), do dia 09 (nove) de agosto de 2023, quarta-feira, no Plenarinho II, Deputado João Lyra Filho, localizado no
Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista – Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes
proposições:

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

1) Projeto de Lei Complementar nº 915/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Altera a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968,
que institui o Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de Pernambuco, a fim de garantir o direito a remoção de Servidoras Estaduais vítimas
de violência e/ou sob risco de vida e dá outras providências.)

2) Projeto de Lei Complementar nº 923/2023, de autoria do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado (EMENTA: Atualiza a organização do
serviço extrajudicial do Estado de Pernambuco.)

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 843/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 12.525, de 30 de dezembro
de 2003, que estabelece normas especiais relativas aos procedimentos de licitação e contratação na Administração Pública Estadual, altera a Lei
nº 11.424, de 7 de janeiro de 1997, e dá outras providências, a fim de estabelecer preferência para locação de imóveis nos quais sejam realizados
o uso racional e o reaproveitamento das águas e que utilizem energia de matriz solar, eólica ou de outra matriz sustentável.)

2) Projeto de Lei Ordinária nº 844/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 12.109 de 26 de novembro
de 2001, que dispõe sobre a Política Estadual da Pessoa Idosa, a fim de incluir medidas sobre a depressão na pessoa idosa.)

3) Projeto de Lei Ordinária nº 845/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre a regulamentação do uso de
Inteligência Artificial pelo Governo do Estado de Pernambuco.)

4) Projeto de Lei Ordinária nº 846/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 17.350, de 15 de julho de
2021, que dispõe sobre os objetivos, os princípios, as diretrizes e as ações prioritárias a serem observadas na elaboração das políticas públicas
voltadas à população migrante no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado José Queiroz, a fim de
dispor sobre o direito à educação de qualidade da língua portuguesa e ao apoio socioemocional para crianças e adolescentes refugiados, apátridas
e migrantes.)

5) Projeto de Lei Ordinária nº 847/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Institui o Programa Moderniza Pernambuco.)

6) Projeto de Lei Ordinária nº 848/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Institui a Política de Incentivo à Segurança
dos Mototaxistas e Motoboys no âmbito do Estado de Pernambuco.)

7) Projeto de Lei Ordinária nº 849/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Dispõe sobre a implantação do Programa de
Orientação Psicológica Voluntária nas Escolas Públicas do Estado de Pernambuco.)

8) Projeto de Lei Ordinária nº 850/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos
que comercializam plantas e afins de colocarem avisos em locais visíveis sobre plantas tóxicas aos animais.)

9) Projeto de Lei Ordinária nº 851/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Dispõe sobre os centros de saúde estética no Estado
de Pernambuco e adota outras providências.)
10) Projeto de Lei Ordinária nº 852/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre a comunicação de nascimentos sem
identificação de paternidade à Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.)

11) Projeto de Lei Ordinária nº 853/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Cuidador e Cuidadora de Pessoa.)

12) Projeto de Lei Ordinária nº 854/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da
Consciência Histórica e dos Institutos Históricos Pernambucanos.)

13) Projeto de Lei Ordinária nº 855/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 13.314, de 15 de outubro
de 2007, que dispõe sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública Estadual direta, indireta e Fundações Públicas, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de incluir a vedação da prática de assédio sexual.)

14) Projeto de Lei Ordinária nº 856/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 14.538, de 14 de dezembro
de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos cargos e empregos
públicos da Administração Direita, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de dispor sobre o disciplinamento da restituição da taxa de inscrição nos
casos de cancelamento.)

15) Projeto de Lei Ordinária nº 857/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012,
que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de considerar a pessoa com Fibromialgia
como pessoa com deficiência.)

16) Projeto de Lei Ordinária nº 858/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Mês
Estadual da Laqueadura.)

17) Projeto de Lei Ordinária nº 859/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.688, de 6 de novembro de 2019,
que institui a Política de Educação Ambiental de Pernambuco - PEAPE, a fim de instituir regras atinentes à educação para promoção da cultura
oceânica.)

18) Projeto de Lei Ordinária nº 860/2023, de autoria da Mesa Diretora (EMENTA: Altera a Lei nº 11.641, de 4 de maio de 1999, que dispõe sobre
a reestruturação administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, e dá outras providências e a Lei nº 15.161, de 27 de
novembro de 2013, que dispõe sobre a estrutura organizacional e Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.)



6 – Ano C • N0 142 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 05 de agosto de 2023
19) Projeto de Lei Ordinária nº 861/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.633, de 24 de setembro de 2019,
que determina regras para a reserva de unidades residenciais dos programas habitacionais do Estado de Pernambuco às pessoas que indica,
originada de projeto de lei de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de ampliar o rol de beneficiários.)

20) Projeto de Lei Ordinária nº 862/2023, de autoria do Deputado Adalto Santos (EMENTA: Cria o programa social, no âmbito do Estado de
Pernambuco, voltado à distribuição gratuita de fraldas de uso único destinadas a crianças, idosos e indivíduos com deficiência.)

21) Projeto de Lei Ordinária nº 863/2023, de autoria do Deputado Adalto Santos (EMENTA: Altera a Lei nº 12.770, de 8 de março de 2005, que
dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de saúde no Estado e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria
do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de instituir regras de acompanhamento de pacientes.)

22) Projeto de Lei Ordinária nº 864/2023, de autoria do Deputado Adalto Santos (EMENTA: Altera a Lei nº 14.866, de 10 de dezembro de 2012,
que regulamenta a cobrança do pedágio na Malha Rodoviária no Estado de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, a fim de instituir formas de pagamento de pedágio.)

23) Projeto de Lei Ordinária nº 865/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre a implementação de sistema
biométrico de identificação de recém-nascidos no Estado de Pernambuco.)

24) Projeto de Lei Ordinária nº 866/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (EMENTA: Denomina Coronel José Maria Cavalcanti
de Oliveira, a Academia de Policia Militar do Paudalho (APMP) da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE).)

25) Projeto de Lei Ordinária nº 867/2023, de autoria do Deputado Diogo Moraes (EMENTA: Proíbe apostas pautadas em condutas individuais
durante eventos desportivos e estabelece regulamentações para apostas em número de gols, pontos ou marcas alcançadas a depender da
modalidade desportiva, e aos resultados finais dos eventos.)

26) Projeto de Lei Ordinária nº 868/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre o zoneamento livre para atividades
de coleta, transporte e comercialização de materiais recicláveis em todo o Estado de Pernambuco e dá outras providencias.)

27) Projeto de Lei Ordinária nº 869/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Institui Política de Incentivo e Proteção às
Mulheres que Trabalham como Motogirl no Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

28) Projeto de Lei Ordinária nº 870/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Institui a Política Saúde Bucal Saudável da Boa Idade
para pessoa idosa residente em clínicas e residências geriátrica, instituições de longa permanência, casas-lares ou empreendimentos similares
em Pernambuco.)

29) Projeto de Lei Ordinária nº 871/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Disciplina prazo máximo para regulamentação das
proposituras aprovadas em Pernambuco.)

30) Projeto de Lei Ordinária nº 872/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Dispõe sobre a vigilância epidemiológica da
esporotricose e da notificação compulsória de todos os casos confirmados de esporotricose no âmbito do Estado de Pernambuco.)

31) Projeto de Lei Ordinária nº 873/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Institui o Cadastro Estadual para Adoção de
Animais.)

32) Projeto de Lei Ordinária nº 875/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre as Diretrizes Estaduais para Atenção
Integral às Cardiopatias Congênitas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.)

33) Projeto de Lei Ordinária nº 876/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de incluir a obrigatoriedade de envio pelas concessionárias dos serviços de telefonia fixa, celular e de TV por assinatura, para o e-
mail do cliente ou aplicativo de mensagem, independente de solicitação, a gravação e registros das conversas com o (a) atendente via telefone
ou por meio do serviço de atendimento via internet.)

34) Projeto de Lei Ordinária nº 877/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (EMENTA: Dispõe sobre a criação do Programa Mais Perto
da Primeira Infância, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências e dá outras providências.)

35) Projeto de Lei Ordinária nº 878/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (EMENTA: Regulamenta a destinação de recursos
públicos para as festividades juninas, no âmbito do Estado de Pernambuco, e estabelece percentual mínimo que deve ser empregado para a
contratação de artistas e conjuntos musicais que representem a cultura popular do gênero Forró, devidamente comprovado junto a Secretaria de
Cultura do Estado de Pernambuco.)

36) Projeto de Lei Ordinária nº 879/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Dispõe sobre a criação do Programa
Escolas Verdes no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

37) Projeto de Lei Ordinária nº 880/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre o descarte e a compostagem dos
resíduos orgânicos das feiras livres e mercados públicos do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

38) Projeto de Lei Ordinária nº 881/2023, de autoria do Deputado Joel da Harpa (EMENTA: Estabelece a proibição de publicidade por meio físico
e eletrônico de bebidas alcoólicas em Pernambuco.)

39) Projeto de Lei Ordinária nº 882/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Obriga a inserção nos sítios eletrônicos do Poder
Executivo de Pernambuco, de guia informativo sobre serviços públicos da rede de atendimento a mulheres em situação de violência, as medidas
de enfrentamento a essas violências e dá outras providências.)

40) Projeto de Lei Ordinária nº 883/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Cria a Política de Prevenção ao Diabetes Infanto-
juvenil nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Estadual e dá outras providências.)

41) Projeto de Lei Ordinária nº 884/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Cria a Política de Priorização de Atendimento e
Tratamento para pacientes diagnosticados com descolamento de retina no Sistema Estadual de Saúde, e dá outras providências.)

42) Projeto de Lei Ordinária nº 885/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Cria a Política Educativa de Conscientização e
Enfrentamento ao Assédio, Abuso e Atos de Importunação Sexual nas Escolas e Universidades Públicas da Rede Estadual de Ensino de
Pernambuco.)

43) Projeto de Lei Ordinária nº 886/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de determinar a higienização de alimentos para consumo no estabelecimento que indica.)

44) Projeto de Lei Ordinária nº 887/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Institui o Protocolo Antirracista, determinando aos
estabelecimentos de grande circulação de pessoas a implementação de medidas de prevenção, conscientização e acolhimento de vítimas em
situações de racismo no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

45) Projeto de Lei Ordinária nº 889/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Proíbe a compra, o recebimento e o armazenamento
de medicamentos ou insumos para Rede Estadual de Saúde em Pernambuco que tenha menos de 12 (doze) meses do fim do prazo de validade,
exceto as aquisições de material para consumo imediato ou em situações de emergências e dá outras providências.)

46) Projeto de Lei Ordinária nº 890/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro de
2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da
Deputada Terezinha Nunes, a fim de reconhecer os animais como seres sencientes, sujeitos de direito.)

47) Projeto de Lei Ordinária nº 891/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de incluir dispositivo exigindo a transparência sobre política de preços no comércio digital e dá outras providências.)

48) Projeto de Lei Ordinária nº 892/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (EMENTA: Altera a Lei nº 16.888, de 3 de junho de 2020, que
institui o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PEAAF e dispõe sobre a compra institucional de alimentos da
agricultura familiar, de produtos da bacia leiteira e da economia solidária, no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Gustavo Gouveia, a fim de prever a compra institucional de sementes e mudas cultivares locais ou crioulos.)

49) Projeto de Lei Ordinária nº 893/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (EMENTA: Institui o Protocolo Arco-íris, para atendimento de
pessoas vítimas de LGBTQIAPN+fobia em locais de grande circulação, eventos sociais e locais públicos no Estado de Pernambuco e dá outras
providências.)

50) Projeto de Lei Ordinária nº 894/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Institui a Política Estadual de Incentivo às Práticas
de ESG no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

51) Projeto de Lei Ordinária nº 895/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Altera a Lei nº 14.236, de 13 de dezembro de
2010, que dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras providências; e a Lei nº 17.134, de 18 de dezembro de 2020, que
disciplina o Fundo Estadual do Meio Ambiente de Pernambuco - FEMA-PE, a fim de instituir incentivo financeiro às cooperativas e associações de
catadores de materiais recicláveis, sob a denominação de Bolsa Reciclagem.)

52) Projeto de Lei Ordinária nº 896/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de dispor sobre a venda de ingressos para eventos culturais, artísticos, esportivos e outras atividades que promovam lazer e entretenimento.)

53) Projeto de Lei Ordinária nº 897/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Altera a Lei nº 10.489, de 2 de outubro de 1990,
que dispõe sobre a distribuição, entre os municípios, da parcela do ICMS que lhes é destinada, a fim reduzir a carga tributária ao contribuinte nas
situações que especifica.)

54) Projeto de Lei Ordinária nº 898/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (EMENTA: Altera Lei nº 10.849, de 28 de dezembro de 1992,
que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA., a fim de garantir isenção a veículos automotores de

cooperativas de catadores de material reciclável.)

55) Projeto de Lei Ordinária nº 899/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Veda a aplicação de qualquer tipo de sanção em
condomínios decorrente de perturbação do sossego envolvendo crianças diagnosticadas com o transtorno do espectro autista.)

56) Projeto de Lei Ordinária nº 900/2023, de autoria do Deputado France Hacker (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Influenciador Digital.)

57) Projeto de Lei Ordinária nº 901/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de proibir as operadoras privadas de planos de saúde de suspenderem ou cancelarem, sem justa causa, o fornecimento de seus serviços a
consumidores com Transtorno do Espectro Autista (TEA).)

58) Projeto de Lei Ordinária nº 902/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (EMENTA: Altera a Lei nº 17.522, de 9 de dezembro de 2021,
que dispõe sobre as penalidades administrativas aplicáveis em razão de atos e racismo, LGBTQI+fobia, bem como de atos discriminatórios ou
ofensivos contra mulher, praticados no âmbito do Estado de Pernambuco, e institui diretrizes para o Poder Público no combate ao assédio sexual
nos locais que indica e dá outras providências, originada de projetos de lei de autoria dos Deputados Gustavo Gouveia e João Paulo Costa; a Lei
nº 14.133, de 30 de agosto de 2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Coronel Alberto
Feitosa; e a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto
de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de vedar expressamente discriminação baseada na orientação sexual ou identidade de gênero
em banheiros, vestiários e assemelhados, nos espaços públicos e estabelecimentos comercias no âmbito do estado de Pernambuco.)

59) Projeto de Lei Ordinária nº 903/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (EMENTA: Altera a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que
dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração Pública do Estado, e dá outras
providências, a fim de incluir requisito para contratação.)

60) Projeto de Lei Ordinária nº 904/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (EMENTA: Altera a Lei nº 16.572, de 16 de maio de 2019, que
institui o Fundo Estadual do Trabalho do Estado de Pernambuco - FET/PE e o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda - CETER para
a elaboração e a execução da política estadual de trabalho, emprego e renda no Estado de Pernambuco, a fim de incluir a destinação de recursos
do FET/PE para a efetivação do direito ao trabalho da população LGBTQIAP+ em situação de vulnerabilidade socioeconômica.)

61) Projeto de Lei Ordinária nº 905/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Institui o Programa de Incentivo ao Esporte
Amador do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

62) Projeto de Lei Ordinária nº 906/2023, de autoria do Deputado Sileno Guedes (EMENTA: Institui o Programa Estadual de Aprendizagem
Profissional do Estado de Pernambuco, nos termos do Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, e dá outras providências.)

63) Projeto de Lei Ordinária nº 907/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Institui o Programa “Escola Amiga do Agro”
na Rede Pública Estadual de ensino no Estado de Pernambuco.)

64) Projeto de Lei Ordinária nº 908/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Estabelece prioridade na marcação de
consultas para acompanhamento psicológico aos professores e demais profissionais da educação da rede pública e privada de ensino, no âmbito
do Estado de Pernambuco.)

65) Projeto de Lei Ordinária nº 909/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Estabelece o Programa de Responsabilidade
Empresarial, Desenvolvimento e Sustentabilidade no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

66) Projeto de Lei Ordinária nº 910/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Dispõe sobre a preferência no acesso das
mães solo, com filhos menores, aos programas sociais do governo do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.)

67) Projeto de Lei Ordinária nº 911/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes,
a fim de obrigar aos supermercados e estabelecimentos congêneres, a discriminação dos preços em braile.)

68) Projeto de Lei Ordinária nº 912/2023, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio (EMENTA: Concede o passe livre aos Trabalhadores do
Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife- STPP/RMR e do Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal
no Estado de Pernambuco.)

69) Projeto de Lei Ordinária nº 913/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Dispõe sobre a composição igualitária nos Conselhos
do Setoriais sob responsabilidade do Poder Executivo do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

70) Projeto de Lei Ordinária nº 916/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Altera a Lei nº 16.124, de 28 de agosto de 2017, que
obriga as academias de ginásticas, musculação e afins, a dispor, em local visível e adequado, de kits de primeiros socorros, incluindo tensiômetro
digital e a disponibilizar profissional de educação física capacitado em noções básicas de primeiros socorros, originada de projeto de lei do
Deputado Professor Lupércio, a fim de inserir dispositivos que protejam seus frequentadores, proprietários e funcionários dos estabelecimentos.)

71) Projeto de Lei Ordinária nº 917/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Cria, no Sítio Eletrônico da Secretaria Estadual da
Mulher, o Guia de Profissionais da Beleza contra a Violência Doméstica, e dá outras providências.)

72) Projeto de Lei Ordinária nº 918/2023, de autoria do Deputado João Paulo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da
Umbanda.)

73) Projeto de Lei Ordinária nº 919/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (EMENTA: Institui o Selo de Identificação dos Produtos da
Agricultura Familiar de Pernambuco - SIPAF/PE e dá outras providências.)

74) Projeto de Lei Ordinária nº 920/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual das
Feiras Agroecológicas.)

75) Projeto de Lei Ordinária nº 921/2023, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (EMENTA: Assegura aos pais e responsáveis o direito
de vedarem a participação de seus filhos em atividades pedagógicas de gênero no âmbito do Estado de Pernambuco.)

76) Projeto de Lei Ordinária nº 922/2023, de autoria do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado (EMENTA: Reajusta os subsídios da
Magistratura Estadual.)

77) Projeto de Lei Ordinária nº 924/2023, de autoria do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado (EMENTA: Dispõe sobre a criação e o
tratamento tributário relativo à Taxa de Utilização dos Depósitos Públicos, no âmbito do Poder Judiciário Estadual, e altera a Lei nº 14.989, de 29
de maio de 2013, que cria o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco - FERM-PJPE,
e a Lei nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Poder
Judiciário do Estado de Pernambuco.)

78) Projeto de Lei Ordinária nº 925/2023, de autoria do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado (EMENTA: Altera a Lei nº 13.332, de 7 de
novembro de 2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, define a nova Política de Valorização Funcional dos Servidores
Públicos do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, com o intuito de fixar a autorização de compensação de plantão ou sua indenização em
pecúnia.)

79) Projeto de Lei Ordinária nº 926/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre a implantação de adesivos de
sinalização nos veículos de transporte público coletivo intermunicipal para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas e demais motoristas, e
dá outras providências.)

80) Projeto de Lei Ordinária nº 927/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (EMENTA: Altera a Lei nº 17.433, de 7 de outubro de 2021, que
institui a Política Estadual de Incentivo ao Turismo Rural de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Henrique Queiroz Filho, a fim de incluir o apoio ao desenvolvimento dos empreendimentos de Turismo Rural na Agricultura Familiar e
nas comunidades tradicionais quilombolas, indígenas, ribeirinhas e de pescadores.)

81) Projeto de Lei Ordinária nº 928/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Estabelece percentual máximo de tarifa
cobrada sobre o valor total das corridas realizadas por meio de suas plataformas pelas empresas de aplicativos de transporte individual de
passageiros, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

82) Projeto de Lei Ordinária nº 929/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Institui o Conselho Consultivo de Motoristas
de Aplicativos no âmbito do Estado de Pernambuco.)

83) Projeto de Lei Ordinária nº 932/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Dispõe sobre o acesso ao prontuário médico do
paciente por meios eletrônicos, nas redes pública e privada de saúde, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

84) Projeto de Lei Ordinária nº 933/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Institui a Política Social para a População
LGBTQIA+ no Estado de Pernambuco, com o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

85) Projeto de Lei Ordinária nº 934/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Dispõe sobre a Campanha Estadual de Vacinação
em Escolas Públicas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

86) Projeto de Lei Ordinária nº 935/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Institui a Política de Alimentação Saudável nas
Escolas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

87) Projeto de Lei Ordinária nº 936/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Dispõe sobre a preservação, conservação,
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proteção, regeneração e uso sustentável do bioma Caatinga, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

88) Projeto de Lei Ordinária nº 937/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Altera a Lei nº 18.107, de 28 de dezembro de
2022, que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar Contra a Criança e o Adolescente no âmbito do Estado
de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de ampliar a abrangência da política e de
estabelecer o direito ao atendimento psicossocial às crianças e aos adolescentes com pais ou responsáveis legais presos em regime fechado.)

89) Projeto de Lei Ordinária nº 938/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Institui a Política Estadual de Geração Distribuída
com Energias Renováveis de Pequeno Porte no Estado de Pernambuco e dá outras providências.)

90) Projeto de Lei Ordinária nº 939/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de vedar a cobrança de embalagens para acondicionamento de produtos entregues em domicílio.)

91) Projeto de Lei Ordinária nº 941/2023, de autoria do Deputado João Paulo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Rei e da Rainha do Maracatu.)

92) Projeto de Lei Ordinária nº 942/2023, de autoria do Deputado Joaquim Lira (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual do
Festival de Carros de Boi do município de Flores - PE.)

93) Projeto de Lei Ordinária nº 943/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (EMENTA: Dispõe sobre a inclusão dos conteúdos de
Direito dos Animais e Proteção Animal como tema transversal em disciplina correlata no programa curricular das escolas de Pernambuco.)

94) Projeto de Lei Ordinária nº 945/2023, de autoria da Governadora do Estado (EMENTA: Altera a Lei nº 18.151, de 4 de maio de 2023, que
autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais e internacionais, com a garantia da União.)
REGIME DE URGÊNCIA

95) Projeto de Lei Ordinária nº 946/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que Institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo
Novaes, a fim de estabelecer a obrigatoriedade de que os estabelecimentos alimentícios, no Estado de Pernambuco, informem aos consumidores
sobre os ingredientes utilizados no preparo dos alimentos.)

96) Projeto de Lei Ordinária nº 947/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Dispõe sobre o reconhecimento do tempo
do consumidor como bem jurídico para o fim de reparação de danos ocasionados ao consumidor no Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.)

97) Projeto de Lei Ordinária nº 948/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (EMENTA: Estabelece diretrizes sobre a regulamentação
de atividades off-road, reconhecendo-o como esporte de aventura e radical, e de importante valor cultural e turístico para o Estado de Pernambuco.)

98) Projeto de Lei Ordinária nº 949/2023, de autoria do Deputado José Patriota (EMENTA: Altera a Lei nº 14.542, de 19 de dezembro de 2011,
que institui a nova política de incentivo aos atletas, denominada Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências, para
modificar dispositivos referentes aos atletas-guias e auxiliares dos atletas, assim como às entidades de prática esportiva e à utilização de recursos
de patrocinadores e apoiadores públicos e privados.)

99) Projeto de Lei Ordinária nº 950/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.908, de 11 de junho de 2020, que
determina a disponibilização, nas escolas das redes pública e privada de ensino do Estado de Pernambuco, do Estatuto da Juventude, instituído
pela Lei Federal nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Romero Sales Filho, a fim de determinar
a realização de seminário para apresentar o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, aos alunos, pais ou responsáveis.)

100) Projeto de Lei Ordinária nº 951/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Obriga as empresas que operam no serviço regular
intermunicipal de transporte coletivo de passageiros a disponibilizar equipamentos de retenção para o transporte de crianças e dá outras
providências.)

101) Projeto de Lei Ordinária nº 952/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera Lei nº 15.736, de 21 de março de 2016, que
regulamenta a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e assemelhados, e de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso
com estampidos, assim como a queima e soltura nos eventos e ambientes que especifica e dá ouras providências. originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Everaldo Cabral, a fim de proibir a comercialização de fogos com classificação C e D.)

102) Projeto de Lei Ordinária nº 953/2023, de autoria do Deputado Antônio Moraes (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a
Expocarpina do Município de Carpina.)

103) Projeto de Lei Ordinária nº 954/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Mês Estadual
“Julho Âmbar” dedicado à conscientização do luto parental no Estado de Pernambuco.)

104) Projeto de Lei Ordinária nº 955/2023, de autoria do Deputado Joaquim Lira (EMENTA: Dispõe sobre a criação de parques solares em áreas
públicas, e dá outras providências.)

105) Projeto de Lei Ordinária nº 956/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, para incluir a Festa da
Renascença, no Município de Pesqueira.)

106) Projeto de Lei Ordinária nº 957/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Estabelece a obrigatoriedade de indicação
expressa sobre o uso de agrotóxicos nos produtos alimentares industrializados comercializados no Estado de Pernambuco.)

107) Projeto de Lei Ordinária nº 958/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.356, de 8 de maio de 2018, que
dispõe sobre a isenção para atletas e expectadores de baixa renda, do pagamento de taxa de inscrição ou de ingresso de bilheteria, em eventos
esportivos realizados em áreas, vias, equipamentos ou estabelecimentos de domínio do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de
autoria do Deputado Bispo Ossesio Silva, a fim de ampliar isenção total na inscrição dos atletas com deficiência e isenção parcial na inscrição dos
atletas guias, que são acompanhantes de pessoas com deficiência.)

108) Projeto de Lei Ordinária nº 959/2023, de autoria do Deputado Antonio Coelho (EMENTA: Altera a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016,
que dispõe sobre o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, agrupando em um único texto normativo as normas previstas em lei sobre a matéria, a fim de aplicar
o princípio da anterioridade tributária à exigência de pagamento antecipado do imposto, e dá outras providências.)

109) Projeto de Lei Ordinária nº 960/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Cria a obrigatoriedade, no âmbito do Estado de
Pernambuco, de manter em estoque mínimo por um período corresponde a 90 (noventa) dias, medicamentos de uso contínuo, indispensáveis à
manutenção da vida de pacientes cadastrados nas Farmácias atendidas pela Política Nacional de Assistência Farmacêutica, portadores de
doenças raras, doenças degenerativas e câncer.)

110) Projeto de Lei Ordinária nº 961/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Cria, no âmbito do Estado de Pernambuco, o
Programa Volta por Cima.)

111) Projeto de Lei Ordinária nº 962/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de instituir medidas de proteção ao consumidor no caso de pagamento de produto ou serviço em duplicidade.)

112) Projeto de Lei Ordinária nº 964/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa, critérios e consolida as Leis
que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a
Semana Estadual de Incentivo ao Primeiro Voto.)

113) Projeto de Lei Ordinária nº 965/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 17.377, de 8 de setembro
de 2021, que cria o Estatuto da Mulher Parlamentar e Ocupante de Cargo ou Emprego Público, no âmbito do Estado de Pernambuco, com
mecanismos para o enfrentamento ao assédio e a violência política contra mulheres, originada de projeto de lei de autoria das Deputadas
Delegada Gleide Ângelo e Teresa Leitão, a fim de combater a discriminação da mulher chefe de família monoparental no âmbito da Administração
Pública.)

114) Projeto de Lei Ordinária nº 967/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 14.542, de 19 de dezembro de 2011,
que institui a nova política de incentivo aos atletas, denominada Bolsa-Atleta, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim
de instituir reserva de vagas para negros e pardos.)

115) Projeto de Lei Ordinária nº 968/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (EMENTA: Obriga, no âmbito do estado de Pernambuco, às
instituições de ensino superior e os cursos profissionalizantes a disponibilizarem armários para que os estudantes de gastronomia guardem seus
utensílios cortantes.)

116) Projeto de Lei Ordinária nº 969/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 13.974, de 16 de dezembro
de 2009, que dispõe sobre a legislação tributária do Estado relativa ao Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ICD, a fim de estabelecer isenção aos bens doados ou legados a pessoas com deficiência.)

117) Projeto de Lei Ordinária nº 970/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Institui Programa para Atendimento de Órfãos de
Servidores Públicos integrantes das carreiras da Segurança Pública, mortos em serviço ou em razão dele no Estado de Pernambuco.)

118) Projeto de Lei Ordinária nº 971/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 11.297, de 26 de dezembro
de 1995, que Cria o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e dá outras providências, a fim de incluir políticas de promoção, defesa e proteção
à mulher.)

119) Projeto de Lei Ordinária nº 972/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (EMENTA: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015,
que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a
fim de garantir a obrigatoriedade de profissionais capacitados nas instituições de ensino públicas e privadas.)

120) Projeto de Lei Ordinária nº 973/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (EMENTA: Obriga os estabelecimentos que possuem
banheiros família a inserir nas placas indicativas o Símbolo Mundial de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista.)

121) Projeto de Lei Ordinária nº 974/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro
de 2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de especificar a forma de acesso
à informação.)

122) Projeto de Lei Ordinária nº 975/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (EMENTA: Reconhece as pessoas com doenças renais
crônicas como portadores de deficiência, para todos os fins de direito, no âmbito do Estado de Pernambuco.)

123) Projeto de Lei Ordinária nº 976/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (EMENTA: Reconhece às famílias de bebês e crianças,
desde o nascimento até os 3 (três) anos de idade, com deficiência intelectual ou múltipla, genética ou adquirida, em especial as que possuem
microcefalia, o direito a atendimento especial de caráter educacional, assistencial e multidisciplinar.)

III) PROPOSIÇÕES DESARQUIVADAS:

1) Substitutivo n° 02/2023, de autoria da Comissão de Educação e Cultura (EMENTA: Altera integralmente a redação dos Projetos de Lei
Ordinária Desarquivados nº 369/2019 e nº 406/2019.), ao Projeto de Lei Ordinária Desarquivado n° 369/2019, de autoria da Deputada Roberta
Arraes (EMENTA: Altera a Lei nº 16.499, de 6 de dezembro de 2018, que estabelece medidas de proteção à gestante, à parturiente e à puérpera
contra a violência obstétrica, no âmbito do Estado de Pernambuco, de autoria da Deputada Teresa Leitão, para possibilitar a opção da paciente
ser anestesiada.) e Projeto de Lei Ordinária Desarquivado n° 406/2019, de autoria da Deputada Clarissa Tércio (EMENTA: Garante à gestante
a possibilidade de optar pelo parto cesariano, a partir da trigésima nona semana de gestação, bem como a analgesia, mesmo quando escolhido
o parto normal.)

DISCUSSÃO
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:

1) Projeto de Lei Ordinária nº 124/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei nº 14.250, de 17 de dezembro
de 2010, que altera denominação, competências e atribuições do Fundo Estadual de Habitação - FEHAB, instituído pela Lei nº 11.796, de 4 de
julho de 2000, e alterações, e dá outras providências, a fim de incluir nova ação de aplicação de seus recursos, para fins de custeio de programas
de moradia ou de locação social para jovens de baixa renda em condição de vulnerabilidade socioeconômica.)
RELATOR: DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO

2) Projeto de Lei Ordinária nº 401/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir Dia Estadual de
Memória, Verdade e Justiça para Juventude e Familiares Vítimas de Violência de Estado nas Periferias.)
RELATOR: DEPUTADO ERIBERTO FILHO

3) Projeto de Lei Ordinária nº 457/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do
Manguebeat.)
RELATOR: DEPUTADO JEFERSON TIMÓTEO

4) Projeto de Lei Ordinária nº 530/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual de
Conscientização da Esclerodermia.)
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO COELHO

5) Projeto de Lei Ordinária nº 563/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (EMENTA: Institui o Programa de Prevenção de Conflitos Agrários
Coletivos de Pernambuco - PPCAC/PE.), com Emenda Supressiva nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
(EMENTA: Suprime o art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 563/2023.)
RELATOR: DEPUTADO RODRIGO FARIAS

6) Projeto de Lei Ordinária nº 607/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade do Governo do
Estado de Pernambuco em criar espaços destinados às crianças, incentivando a primeira infância, nas novas obras de equipamentos de moradia
e lazer.)
RELATOR: DEPUTADO ERIBERTO FILHO

7) Projeto de Lei Ordinária nº 624/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Dispõe sobre diretrizes dos direitos das mulheres
trabalhadoras do setor primário no âmbito do estado de Pernambuco.)
RELATOR: DEPUTADO ERIBERTO FILHO

8) Projeto de Lei Ordinária nº 625/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual da
Proclamação do Evangelho.)
RELATOR: DEPUTADO ERIBERTO FILHO

9) Projeto de Lei Ordinária nº 641/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (EMENTA: Altera a Lei nº 17.134, de 18 de dezembro de
2020, que disciplina o Fundo Estadual do Meio Ambiente de Pernambuco - FEMA-PE, a fim de possibilitar a aplicação de recursos em ações
voltadas para a defesa animal.), com Emenda Modificativa n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA:
Altera o art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 641/2023.)
RELATOR: DEPUTADO ANTONIO COELHO

10) Projeto de Lei Ordinária nº 668/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (EMENTA: Altera a Lei nº 13.302, de 21 de setembro de 2007,
que estabelece os princípios e as diretrizes a serem observados pelo Governo do Estado de Pernambuco quando da elaboração e execução das
políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Antônio Figueirôa, a fim de incluir
campanha para divulgação dos direitos das mulheres vítimas de violência.)
RELATOR: DEPUTADO ROMERO SALES FILHO

11) Projeto de Lei Ordinária nº 674/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (EMENTA: Institui a Campanha de Conscientização do
Transtorno de Processamento Sensorial no Estado de Pernambuco.)
RELATOR: DEPUTADO LUCIANO DUQUE

12) Projeto de Lei Ordinária nº 675/2023, de autoria do Deputado José Patriota (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual da
Missa do Poeta, no Município de Tabira.)
RELATOR: DEPUTADO CORONEL ALBERTO FEITOSA

13) Projeto de Lei Ordinária nº 686/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Dispõe sobre a prioridade para
trabalhadores resgatados em condições análogas à escravidão nos serviços e programas sociais oferecidos por órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado de Pernambuco.)
RELATORA: DEPUTADA SIMONE SANTANA

14) Projeto de Lei Ordinária nº 691/2023, de autoria do Deputado Waldemar Borges (EMENTA: Altera a Lei nº 13.273, de 5 de julho 2007, que
estabelece normas voltadas para a Lei de Responsabilidade Educacional do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Sílvio Costa Filho, a fim de ajustar o prazo de envio do relatório.)
RELATORA: DEPUTADA SIMONE SANTANA

15) Projeto de Lei Ordinária nº 694/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da
Corrida de Jericos do Município de Salgadinho.), com Emenda Modificativa nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça (EMENTA: Altera a redação do Parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 694/2023.)
RELATOR: DEPUTADO RENATO ANTUNES

16) Projeto de Lei Ordinária nº 699/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o São João do
Município de Carpina.)
RELATOR: DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO

II) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS:

1) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 174/2023), ao Projeto de Lei Ordinária nº 174/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Dispõe sobre
o dever de as empresas recuperarem os danos por elas causados nas vias, logradouros e demais equipamentos públicos do Estado de
Pernambuco, em decorrência da realização de obras ou serviços de qualquer natureza, nos termos que indica.)
RELATOR: DEPUTADO ROMERO SALES FILHO
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2) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 198/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 198/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei
nº 15.361, de 2 de setembro de 2014, que proíbe a inauguração de obras públicas incompletas ou que não atendam ao fim a que se destinam, e
dá outras providências, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Daniel Coelho, a fim de dispor sobre a divulgação de atestado de
conclusão de obra ou de etapa de obra, no sítio eletrônico do órgão executor, e estabelecer sanção em caso de seu descumprimento pelos agentes
públicos.)
RELATOR: DEPUTADO RODRIGO FARIAS

3) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 247/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 247/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (EMENTA: Altera a Lei
nº 15.755, de 4 de abril de 2016, que institui o Código Penitenciário do Estado de Pernambuco, a fim de proibir a instalação no interior e nas
proximidades das celas de novos Estabelecimentos Penais estaduais, dos elementos que indica.)
RELATOR: DEPUTADO RENATO ANTUNES

4) Substitutivo nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 319/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 319/2023, de autoria do Deputado William Brigido (EMENTA: Dispõe sobre a
obrigatoriedade da assinatura física em contratos de operação de crédito contratados por meio eletrônico ou telefônico, firmado por pessoas
idosas.)
RELATOR: DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO

5) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 480/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 480/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Dispõe sobre medidas
de prevenção, diagnóstico precoce e informação sobre o câncer infantojuvenil, no âmbito das escolas da Rede Pública Estadual.)
RELATOR: DEPUTADO ERIBERTO FILHO

6) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 549/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 549/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (EMENTA: Obriga os hospitais
e/ou estabelecimentos de saúde da rede pública e privada do Estado de Pernambuco, que utilizam o medicamento Fentanil, a monitorar sua
utilização e combater o extravio desse medicamento e dá outras providencias.)
RELATOR: DEPUTADO JEFERSON TIMÓTEO

7) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 576/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 576/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (EMENTA: Institui a Política
Estadual de Prevenção, Assistência e Informação à Crise Convulsiva.)
RELATOR: DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO

8) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 605/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 605/2023, de autoria da Deputada Dani Portela (EMENTA: Altera a Lei nº 16.241,
de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a
fim de instituir Semana Estadual Josué de Castro de Combate à Fome.)
RELATOR: DEPUTADO ERIBERTO FILHO

9) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 663/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 663/2023, de autoria do Deputado Antônio Moraes (EMENTA: Altera a Lei nº 15.316,
de 13 de junho de 2014, que dispõe sobre a presença de nutricionistas nas escolas particulares no âmbito do Estado de Pernambuco, originada
de projeto de lei de autoria do Deputado Betinho Gomes, a fim de instituir penalidades em caso de descumprimento.)
RELATOR: DEPUTADO ROMERO SALES FILHO

10) Substitutivo n° 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Altera integralmente a redação do Projeto
de Lei Ordinária nº 682/2023.), ao Projeto de Lei Ordinária nº 682/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (EMENTA: Institui a
Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e Desinformação no Estado de Pernambuco e dá
outras providências.)
RELATOR: DEPUTADO LUCIANO DUQUE

Recife, 04 de agosto de 2023.
Sala da Comissão de Administração Pública

DEPUTADO JOAQUIM LIRA
PRESIDENTE

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 125, Inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: CLEBER CHAPARRAL (UNIÃO),
FABRIZIO FERRAZ (SOLIDARIEDADE), IZAIAS REGIS (PSDB) e JOÃO PAULO (PT), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ABIMAEL SANTOS (PL), DANNILO GODOY (PSB), JEFERSON TIMÓTEO (PP), JOÃOZINHO TENÓRIO (PATRIOTA) e MÁRIO RICARDO
(REPUBLICANOS) para a Reunião Ordinária da Comissão de Assuntos Municipais, a ser realizada às 10:00h do dia 09 de agosto de 2023,
no Plenarinho I – Deputado João Ferreira Lima Filho, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/nº, Boa
Vista, Recife, PE, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR:

1. Projeto de Lei Complementar nº 923/2023, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (Ementa: Atualiza a organização
do serviço extrajudicial do Estado de Pernambuco.);

II – PROJETOS DE LEI ORDINÁRIAS:

2. Projeto de Lei Ordinária nº 834/2023, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Cria o Programa de Saúde Rural Itinerante
do Estado de Pernambuco.);

3. Projeto de Lei Ordinária nº 835/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Concede o passe livre para os portadores do vírus HIV,
para fins de tratamento devidamente comprovado, no uso do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras providências.);
Emenda Modificativa nº 001/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Altera a ementa e artigos do Projeto de Lei Ordinária
835/2023, que concede o passe livre para os portadores do vírus HIV, para fins de tratamento devidamente comprovado, no uso do Sistema de
Transporte Coletivo de Passageiros e dá outras providências.);
Emenda Supressiva nº 002/2023, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Suprime o art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 835/2023, que
concede o passe livre para os portadores do vírus HIV, para fins de tratamento devidamente comprovado, no uso do Sistema de Transporte Coletivo
de Passageiros e dá outras providências.);

4. Projeto de Lei Ordinária nº 841/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Autoriza os municípios do Estado de Pernambuco
a implantarem, às suas expensas, redutores de velocidade nas rodovias e estradas estaduais, na forma que especifica.);

5. Projeto de Lei Ordinária nº 870/2023, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Institui a Política Saúde Bucal Saudável da Boa Idade
para pessoa idosa residente em clínicas e residências geriátrica, instituições de longa permanência, casas-lares ou empreendimentos similares
em Pernambuco.);

6. Projeto de Lei Ordinária nº 878/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Regulamenta a destinação de recursos
públicos para festividades juninas, no âmbito do Estado de Pernambuco, e estabelece percentual mínimo que deve ser empregado para a
contratação de artistas e conjuntos musicais que representem a cultura popular do gênero Forró, devidamente comprovado junto a Secretaria de
Cultura do Estado de Pernambuco.);

7. Projeto de Lei Ordinária nº 896/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019,
que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a
fim de dispor sobre a venda de ingressos para eventos culturais, artísticos, esportivos e outras atividades que promovam lazer e entretenimento.);

8. Projeto de Lei Ordinária nº 897/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 10.489, de 2 de outubro de 1990,
que dispõe sobre a distribuição, entre os municípios, da parcela do ICMS que lhes é destinada, a fim reduzir a carga tributária ao contribuinte nas
situações que especifica.);

9. Projeto de Lei Ordinária nº 905/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Programa de Incentivo ao Esporte
Amador do Estado de Pernambuco e dá outras providências.);

10. Projeto de Lei Ordinária nº 919/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Selo de Identificação dos Produtos da
Agricultura Familiar de Pernambuco - SIPAF/PE e dá outras providências.);

11. Projeto de Lei Ordinária nº 926/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Dispõe sobre a implantação de adesivos de
sinalização nos veículos de transporte público coletivo intermunicipal para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas e demais motoristas, e
dá outras providências.);

12. Projeto de Lei Ordinária nº 927/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 17.433, de 7 de outubro de 2021, que
institui a Política Estadual de Incentivo ao Turismo Rural de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Henrique Queiroz Filho, a fim de incluir o apoio ao desenvolvimento dos empreendimentos de Turismo Rural na Agricultura Familiar e
nas comunidades tradicionais quilombolas, indígenas, ribeirinhas e de pescadores.);

13. Projeto de Lei Ordinária nº 936/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre a preservação, conservação,
proteção, regeneração e uso sustentável do bioma Caatinga, no âmbito do Estado de Pernambuco.);

14. Projeto de Lei Ordinária nº 938/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de Geração Distribuída
com Energias Renováveis de Pequeno Porte no Estado de Pernambuco e dá outras providências.);

15. Projeto de Lei Ordinária nº 948/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Estabelece diretrizes sobre a regulamentação
de atividades off-road, reconhecendo-o como esporte de aventura e radical, e de importante valor cultural e turístico para o Estado de
Pernambuco.);

16. Projeto de Lei Ordinária nº 951/2023, de autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Obriga as empresas que operam no serviço regular
intermunicipal de transporte coletivo de passageiros a disponibilizar equipamentos de retenção para o transporte de crianças e dá outras
providências.);

III – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DESARQUIVADO:

17. Projeto de Lei Ordinária Desarquivado nº 3107/2022, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Institui o Programa Conecta PE,
define suas finalidades e diretrizes, e dá outras providências.).

DISCUSSÃO:

I – PROJETOS DE LEI ORDINÁRIAS:

1. Projeto de Lei Ordinária nº 563/2023, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Institui o Programa de Prevenção de Conflitos Agrários
Coletivos de Pernambuco - PPCAC/PE.), em conjunto com sua Emenda Supressiva nº 001/2023, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 563/2023.);
RELATOR: Deputado João Paulo.

2. Projeto de Lei Ordinária nº 576/2023, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Institui a Política Estadual de Prevenção, Assistência
e Informação à Crise Convulsiva.), em conjunto com seu Substitutivo nº 001/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária nº 576/2023.);
RELATOR: Deputado Fabrizio Ferraz.

3. Projeto de Lei Ordinária nº 686/2023, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Dispõe sobre a prioridade para
trabalhadores resgatados em condições análogas à escravidão nos serviços e programas sociais oferecidos por órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado de Pernambuco.).
RELATOR: Deputado Joãozinho Tenório.

Recife, 02 de agosto de 2023.
Sala da Comissão de Assuntos Municipais

Deputado José Patriota
Presidente da Comissão de Assuntos Municipais

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: Deputado Cleber Chaparral (UNIÃO),
Deputado Gilmar Júnior (PV), Deputado Izaias Régis (PSDB), Deputado Sileno Guedes (PSB), membros titulares, e, na ausência destes, os
Deputados suplentes: Deputado Abimael Santos (PL), Deputado Joel Da Harpa (PL), Deputado Luciano Duque (SOLIDARIEDADE), Deputada
Simone Santana (PSB), Deputada Socorro Pimentel (UNIÃO), para participarem da Reunião Ordinária a ser realizada às 11 horas (onze horas)
do dia 09 (nove) de agosto, quarta-feira do corrente ano, na sala do Plenarinho 1, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar,
Rua da União, s/nº, Boa Vista. 

DISTRIBUIÇÃO:

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA: 

01) Projeto de Lei Ordinária nº 844/2023, de autoria da deputada Delegada Gleide Ângelo. Ementa: Altera a Lei nº 12.109 de 26 de novembro
de 2001, que dispõe sobre a Política Estadual da Pessoa Idosa, a fim de incluir medidas sobre a depressão na pessoa idosa;

02) Projeto de Lei Ordinária nº 848/2023, de autoria da deputada Delegada Gleide Ângelo. Ementa: Institui a Política de Incentivo à Segurança
dos Mototaxistas e Motoboys no âmbito do Estado de Pernambuco;

03) Projeto de Lei Ordinária nº 849/2023, de autoria do deputado William Brigido. Ementa: Dispõe sobre a implantação do Programa de
Orientação Psicológica Voluntária nas Escolas Públicas do Estado de Pernambuco;

04) Projeto de Lei Ordinária nº 851/2023, de autoria do deputado William Brigido. Ementa: Dispõe sobre os centros de saúde estética no Estado
de Pernambuco e adota outras providências;

05) Projeto de Lei Ordinária nº 857/2023, de autoria da deputada Socorro Pimentel. Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012,
que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de considerar a pessoa com Fibromialgia
como pessoa com deficiência;

06) Projeto de Lei Ordinária nº 862/2023, de autoria do deputado Adalto Santos. Ementa: Cria o programa social, no âmbito do Estado de
Pernambuco, voltado à distribuição gratuita de fraldas de uso único destinadas a crianças, idosos e indivíduos com deficiência;

07) Projeto de Lei Ordinária nº 863/2023, de autoria do deputado Adalto Santos. Ementa: Altera a Lei nº 12.770, de 8 de março de 2005, que
dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações de saúde no Estado e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria
do Deputado Isaltino Nascimento, a fim de instituir regras de acompanhamento de pacientes;

08) Projeto de Lei Ordinária nº 865/2023, de autoria do deputado Luciano Duque. Ementa: Dispõe sobre a implementação de sistema biométrico
de identificação de recém-nascidos no Estado de Pernambuco;

09) Projeto de Lei Ordinária nº 870/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Institui a Política Saúde Bucal Saudável da Boa Idade
para pessoa idosa residente em clínicas e residências geriátrica, instituições de longa permanência, casas-lares ou empreendimentos similares
em Pernambuco; 

10) Projeto de Lei Ordinária nº 872/2023, de autoria do deputado Romero Albuquerque. Ementa: Dispõe sobre a vigilância epidemiológica da
esporotricose e da notificação compulsória de todos os casos confirmados de esporotricose no âmbito do Estado de Pernambuco;

11) Projeto de Lei Ordinária nº 875/2023, de autoria do deputado Luciano Duque. Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Estaduais para Atenção
Integral às Cardiopatias Congênitas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

12) Projeto de Lei Ordinária nº 877/2023, de autoria da deputada Simone Santana. Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Mais Perto da
Primeira Infância, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências e dá outras providências;

13) Projeto de Lei Ordinária nº 881/2023, de autoria do deputado Joel da Harpa. Ementa: Estabelece a proibição de publicidade por meio físico
e eletrônico de bebidas alcoólicas em Pernambuco;

14) Projeto de Lei Ordinária nº 882/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Obriga a inserção nos sítios eletrônicos do Poder
Executivo de Pernambuco, de guia informativo sobre serviços públicos da rede de atendimento a mulheres em situação de violência, as medidas
de enfrentamento a essas violências e dá outras providências;

15) Projeto de Lei Ordinária nº 883/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Cria a Política de Prevenção ao Diabetes Infanto-juvenil
nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Estadual e dá outras providências;

16) Projeto de Lei Ordinária nº 884/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Cria a Política de Priorização de Atendimento e
Tratamento para pacientes diagnosticados com descolamento de retina no Sistema Estadual de Saúde, e dá outras providências;

17) Projeto de Lei Ordinária nº 886/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que
institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de determinar a higienização de alimentos para consumo no estabelecimento que indica;

18) Projeto de Lei Ordinária nº 889/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Proíbe a compra, o recebimento e o armazenamento
de medicamentos ou insumos para Rede Estadual de Saúde em Pernambuco que tenha menos de 12 (doze) meses do fim do prazo de validade,
exceto as aquisições de material para consumo imediato ou em situações de emergências e dá outras providências.
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19) Projeto de Lei Ordinária nº 899/2023, de autoria do deputado William Brigido. Ementa: Veda a aplicação de qualquer tipo de sanção
em condomínios decorrente de perturbação do sossego envolvendo crianças diagnosticadas com o transtorno do espectro autista. 

20) Projeto de Lei Ordinária nº 901/2023, de autoria do deputado William Brigido. Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de proibir as operadoras privadas de planos de saúde de suspenderem ou cancelarem, sem justa causa, o
fornecimento de seus serviços a consumidores com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

21) Projeto de Lei Ordinária nº 908/2023, de autoria da deputada Delegada Gleide Ângelo. Ementa: Estabelece prioridade na
marcação de consultas para acompanhamento psicológico aos professores e demais profissionais da educação da rede pública e
privada de ensino, no âmbito do Estado de Pernambuco.

22) Projeto de Lei Ordinária nº 916/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Altera a Lei nº 

16.124, de 28 de agosto de 2017, que obriga as academias de ginásticas, musculação e afins, a dispor, em local visível e adequado,
de kits de primeiros socorros, incluindo tensiômetro digital e a disponibilizar profissional de educação física capacitado em noções
básicas de primeiros socorros, originada de projeto de lei do Deputado Professor Lupércio, a fim de inserir dispositivos que protejam
seus frequentadores, proprietários e funcionários dos estabelecimentos.

23) Projeto de Lei Ordinária nº 917/2023, de autoria do deputado Gilmar Junior. Ementa: Cria, no Sítio Eletrônico da Secretaria
Estadual da Mulher, o Guia de Profissionais da Beleza contra a Violência Doméstica, e dá outras providências.

24) Projeto de Lei Ordinária nº 919/2023, de autoria do deputado Doriel Barros. Ementa: Institui o Selo de Identificação dos Produtos
da Agricultura Familiar de Pernambuco - SIPAF/PE e dá outras providências.

25) Projeto de Lei Ordinária nº 932/2023, de autoria do deputado Luciano Duque. Ementa: Dispõe sobre o acesso ao prontuário
médico do paciente por meios eletrônicos, nas redes pública e privada de saúde, no âmbito do Estado de Pernambuco.

26) Projeto de Lei Ordinária nº 933/2023, de autoria da deputada Socorro Pimentel. Ementa: Institui a Política Social para a População
LGBTQIA+ no Estado de Pernambuco, com o fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

27) Projeto de Lei Ordinária nº 934/2023, de autoria da deputada Socorro Pimentel. Ementa: Dispõe sobre a Campanha Estadual de
Vacinação em Escolas Públicas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

28) Projeto de Lei Ordinária nº 935/2023, de autoria da deputada Socorro Pimentel. Ementa: Institui a Política de Alimentação
Saudável nas Escolas do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

29) Projeto de Lei Ordinária nº 937/2023, de autoria da deputada Socorro Pimentel. Ementa: Altera a Lei nº 18.107, de 28 de dezembro
de 2022, que institui a Política de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar Contra a Criança e o Adolescente no
âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, a fim de ampliar a
abrangência da política e de estabelecer o direito ao atendimento psicossocial às crianças e aos adolescentes com pais ou responsáveis
legais presos em regime fechado.

30) Projeto de Lei Ordinária nº 946/2023, de autoria do deputado Romero Sales Filho. Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que Institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de estabelecer a obrigatoriedade de que os estabelecimentos alimentícios, no Estado de Pernambuco, informem
aos consumidores sobre os ingredientes utilizados no preparo dos alimentos.

31) Projeto de Lei Ordinária nº 952/2023, de autoria do deputado William Brigido. Ementa: Altera Lei nº 15.736, de 21 de março de 2016,
que regulamenta a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e assemelhados, e de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito
sonoro ruidoso com estampidos, assim como a queima e soltura nos eventos e ambientes que especifica e dá ouras providências
originada de projeto de lei de autoria do Deputado Everaldo Cabral, a fim de proibir a comercialização de fogos com classificação C e D.

PROJETOS DE LEI DESARQUIVADOS:

32) Projeto de Lei Ordinária Desarquivado nº 2838/2021, de autoria do deputado Coronel Alberto Feitosa. Ementa: Proíbe a entrada
em banheiros de uso exclusivo para o sexo masculino e feminino por transgêneros, em estabelecimentos públicos e privados no âmbito
do Estado de Pernambuco.

33) Projeto de Lei Ordinária Desarquivado nº 2850/2021, de autoria do deputado Joel da Harpa. Ementa: Veda o uso de instalações
sanitárias, vestiários e assemelhados em estabelecimentos públicos ou privados em Pernambuco por pessoas de sexo biológico
diferente da sua destinação.

DISCUSSÃO:

34) Substitutivo nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 480/2023, de
autoria do deputado Gilmar Júnior, que altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais,
originada de Projeto de Lei de autoria do deputado Diogo Moraes, a fim de incluir campanhas, manuais, panfletos e informativos a serem
realizadas pela sociedade civil organizada durante o Mês Estadual dedicado à prevenção e diagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil.
Relatoria: Deputada Simone Santana

35) Substitutivo nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 549/2023,
de autoria do Deputado Gilmar Junior, que obriga os hospitais e estabelecimentos da rede pública e privada de saúde, no âmbito do
Estado de Pernambuco, que fazem uso do medicamento citrato de fentanila, a monitorizar a sua utilização
Relatoria: Deputado Abimael Santos

36) Substitutivo nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 576/2023,
de autoria do Deputado Luciano Duque, que institui a Política Estadual de Prevenção, Assistência e Informação à Crise Convulsiva no
Estado de Pernambuco, estabelece objetivos, diretrizes e instrumentos, e dá outras providências
Relatoria: Deputado Abimael Santos

37) Projeto de Lei Ordinária nº 624/2023, de autoria do Deputado William Brígido, que dispõe sobre diretrizes dos direitos das mulheres
trabalhadoras do setor primário no âmbito do estado de Pernambuco
Relatoria: Deputado Cleber Chaparral

38) Substitutivo nº 01/2023, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 663/2023,
de autoria do deputado Antônio Moraes, que altera a Lei nº 15.316, de 13 de junho de 2014, que dispõe sobre a presença de
nutricionistas nas escolas particulares no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de autoria do deputado Betinho
Gomes, a fim de instituir penalidades em caso de descumprimento.
Relatoria: Deputado Sileno Guedes

39) Projeto de Lei Ordinária nº 674/2023, de autoria da deputada Socorro Pimentel, que institui a Campanha de Conscientização do
Transtorno de Processamento Sensorial no Estado de Pernambuco.
Relatoria: Deputado Sileno Guedes

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social
Recife, 04 de agosto de 2023.

Deputado Adalto Santos
Presidente

FRENTE PARLAMENTAR PARA ACOMPANHAR A
IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS

DE CARREIRA DO EXÉRCITO EM PERNAMBUCO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Coordenador Geral da Frente Parlamentar para Acompanhar a Implantação da Escola de Formação de Sargentos de Carreira do
Exército em Pernambuco, Deputado Renato Antunes, convoca, nos termos do art. 358, inciso I, c.c. art. 125, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa de Pernambuco, os Deputados Coronel Alberto Feitosa, Débora Almeida, Eriberto Filho, Fabrízio
Ferraz, Jarbas Filho, João de Nadegi, Joãozinho Tenório, Joel da Harpa e Mário Ricardo, membros da Frente Parlamentar, para
participarem de Audiência Pública, a ser realizada às 10h (dez horas) do dia 15 de agosto do corrente ano, no Auditório Senador Sérgio
Guerra, no Edifício Miguel Arraes, com a seguinte pauta:

1) Painel sobre a situação da Implantação da Escola de Formação de Sargentos de Carreira do Exército no Estado de
Pernambuco, com exposição por representantes do Exército, Governo do Estado e Governo Federal, seguindo-se debates
entre os parlamentares e interessados inscritos no local do evento.

Recife, 03 de agosto de 2023.

Deputado Renato Antunes
Coordenador-Geral

SEXAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2023 ÀS 14:30 HORAS.

ORDEM DO DIA
Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 aos Projeto de Lei Ordinária nº 1/2023 e 149/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autoras dos Projetos: Deputadas Simone Santana e Socorro Pimentel

Altera a Lei nº 16.471, de 27 de novembro de 2018, que confere prioridade de matrícula, na mesma unidade escolar da rede pública de ensino do
Estado de Pernambuco, a irmãos de estudantes já matriculados, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Marcantônio Dourado, a fim de
ampliar a previsão de prioridade para escolas próximas à residência dos estudantes.

Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 07/06/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 83/2023
Autora: Deputada Delegada Gleide Ângelo

Altera a Lei nº 14.104, de 1º de julho de 2010, que institui regras e critérios para a contratação ou formalização de apoio a eventos relacionados
ao turismo e à cultura no âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, a fim de dispor sobre a realização de ações, campanhas e
divulgação de mensagens de conscientização e enfrentamento ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, ao turismo sexual e ao
tráfico de pessoas.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 11ª, 12ª, 14ª e 15ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 10/02/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 142/2023
Autora: Deputada Socorro Pimentel

Altera a Lei nº 13.899, de 27 de outubro de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações sobre o uso de drogas nos
eventos que especifica e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins, a fim de ampliar a
obrigatoriedade da inserção de mensagens educativas para os ingressos de todos os eventos artísticos, culturais e esportivos.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 6ª, 11ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 15/02/2023

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 251/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Delegada Gleide Ângelo

Institui a Política de Apoio aos Jovens Egressos de Serviços de Acolhimento do Estado de Pernambuco.

Pareceres Favoráveis das 3ª, 5ª, 11ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 359/2023
Autora: Deputada Socorro Pimentel

Altera a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que dispõe sobre critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados
com a Administração Pública do Estado, e dá outras providências, a fim de incluir a vedação da utilização de mão de obra em que haja
trabalhadores condenados pela prática de homofobia, transfobia, estupro e crimes sexuais contra vulneráveis.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 11ª, 12ª e 15ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 14/03/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 372/2023
Autor: Deputado Gilmar Júnior

Cria a Política Estadual de Apoio às Vítimas de Acidente Vascular Cerebral - AVC, na Rede Pública de Saúde do Estado de Pernambuco.

Com Emenda Modificativa 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 9ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 16/03/2023

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 399/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Simone Santana

Altera a Lei nº 18.084, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o compartilhamento dos canais oficiais para denúncias pela internet de
crimes praticados contra mulher, criança, adolescente, pessoa idosa, pessoa com deficiência, pessoa em situação de rua, pessoa lgbtqia+, negros
e índios em sítios eletrônicos e aplicativos para dispositivos móveis dos órgãos do Poder Público Estadual, de autoria da Deputada Delegada Gleide
Ângelo, para incluir ícone específico para denúncia de crimes cibernéticos de pedofilia.

Pareceres Favoráveis das 3ª, 10ª, 11ª e 15ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023

Primeira Discussão do Substitutivo 1/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 424/2023
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado William Brigido

Torna obrigatória a divulgação dos direitos da criança e do adolescente hospitalizados, em unidades de saúde públicas e privadas do Estado de
Pernambuco.

Pareceres Favoráveis das 3ª, 9ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 31/05/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 453/2023
Autora: Deputada Delegada Gleide Angelo

Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir entre as suas diretrizes e metas
o enfrentamento à evasão escolar em decorrência da pobreza menstrual e aperfeiçoar seus dispositivos para promover a proteção dos direitos
das mulheres.

Com Emenda Supressiva 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 11ª e 14ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 04/04/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 461/2023
Autor: Deputado William Brigido

Dispõe sobre a institucionalização do Programa de Conscientização e Prevenção ao Etarismo no Estado de Pernambuco, e dá outras
providências.

Com Emenda Modificativa 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 04/04/2023

Ordem do Dia
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Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 541/2023
Autor: Deputado William Brigido

Altera a Lei nº 12.258, de 22 de agosto de 2002, que institui a meia-entrada para professores em estabelecimentos que proporcionem cultura, lazer,
entretenimento e esportivos, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Gilvan Costa, a fim de acrescentar os professores autônomos, de
academias e similares, que comprovem esta condição através da Cédula de Identidade Profissional (CIP) do Conselho Regional de Educação
Física (CREF).

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 6ª, 11ª e 12ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 14/04/2023

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 615/2023
Autor: Deputado Henrique Queiroz Filho

Dispõe sobre a criação da cartilha Institucional para os Direitos das Pessoas atingidas pela Hanseníase e dá outras providências.

Com Emenda Modificativa 1/2023 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª, 9ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE – 27/04/2023

Discussão Única da Indicação nº 3079/2023
Autora: Dep. Débora Almeida

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de
Telecomunicações-Anatel e ao Gerente Regional da Anatel em Pernambuco no sentido de articularem junto com as grandes operadoras de
telefonia, TIM, VIVO, OI e CLARO, a instalação de uma rede de telefonia móvel, no Distrito de Malhada da Areia, zona rural de Verdejante.

DIÁRIO OFICIAL DE - 02/08/2023
REPUBLICADO EM – 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3112/2023
Autora: Dep. Débora Almeida

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Diretor-Presidente da - ANATEL e ao Gerente Regional da
ANATEL em Pernambuco no sentido de articularem junto com as grandes operadoras de telefonia, TIM, VIVO, OI e CLARO, a instalação de uma
rede de telefonia móvel, no Distrito de Grossos, zona rural de Verdejante.

DIÁRIO OFICIAL DE - 02/08/2023
REPUBLICADO EM – 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3116/2023
Autor: Dep. Antonio Coelho

Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Diretor Presidente da COMPESA no sentido
de reforçar e melhorar o sistema de abastecimento de água no Município de Dormentes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3117/2023
Autor: Dep. Gilmar Junior

Apelo à Governadora do Estado, à Vice-Governadora do Estado e à Secretária de Saúde do Estado no sentido de determinarem a imediata
contratação de profissionais de enfermagem aprovados no último concurso da respectiva secretaria de saúde e ou a recontratação de profissionais
terceirizados com a máxima urgência, para o atendimento à sociedade em geral, e em imperiosa brevidade para o Centro Integrado de Saúde
Amaury de Medeiros – CISAM, localizado na Zona Norte da Cidade do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3118/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo

Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado visando a pavimentação asfáltica de Cuieira, território
do município de Igarassu.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3119/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo

Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Infraestrutura do Governo do Estado visando a construção do canal do bairro do Salgado em
Sanharó.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3120/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo

Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Educação e Esportes no sentido de transferir a sede da Gerência Regional de Educação Norte
(GRE Metro Norte), situada no bairro da Várzea, nesta capital, para as imediações de sua cobertura.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3121/2023
Autor: Dep. Doriel Barros

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Defesa Social do Estado e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco no sentido
de que haja um reforço no policiamento do município de Cachoeirinha.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3122/2023
Autora: Dep. Débora Almeida

Apelo à Governadora do Estado de Pernambuco, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Diretor-Presidente da ANATEL e ao Gerente
Regional da ANATEL em Pernambuco no sentido de articularem junto com as grandes operadoras de telefonia, TIM, VIVO, OI e CLARO, a
instalação de uma rede de telefonia móvel, na Lagoa dos Milagres, zona rural de Verdejante.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
REPUBLICADO EM – 04/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3123/2023
Autor: Dep. Débora Almeida

Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, ao Diretor-Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações
- ANATEL e ao Gerente Regional da ANATEL em Pernambuco no sentido de articular junto com as grandes operadoras de telefonia, TIM, VIVO,
OI e CLARO, a instalação de uma rede de telefonia móvel, no Distrito de Água Fria, Zona Rural de Belo Jardim.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3124/2023
Autor: Dep. Joel da Harpa

Apelo ao Prefeito do município do Cabo de Santo Agostinho, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário Executivo de Obras
Públicas no sentido de solicitar o serviço de pavimentação da Rua 31, localizada no bairro de Ponte dos Carvalhos, naquele município.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3125/2023
Autor: Dep. Nino de Enoque

Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil do Estado, ao Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento Regional, ao
Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Diretor Presidente do DER no sentido de implantarem um semáforo em frente ao Colégio Municipal
Baltazar, localizado no município de Moreno.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única da Indicação nº 3126/2023
Autor: Dep. Jeferson Timóteo

Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento e ao Diretor Presidente da COMPESA no sentido de que seja
realizado o serviço de capinação, limpeza e pintura da estação de tratamento de água, localizada no Alto da Bela Vista, no município do Cabo de
Santo Agostinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 818/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo

Voto de Aplausos ao Dr. Ricardo Essinger, Presidente da Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIEPE, ao Dr. Paulo
Sales, Conselheiro Regional da Amcham Brasil no Recife e ao Dr. Roberto Abreu e Lima, diretor executivo do Grupo Atitude, pela
organização da mobilização em defesa da Transnordestina até o Porto de Suape, ocorrido na Casa da Industria de Pernambuco, no dia
17 de julho de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 819/2023
Autor: Dep. Mário Ricardo

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa Legislativa o “Manifesto pela garantia de conclusão da Transnordestina até o Porto de
Suape”, de autoria da Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIEPE, Amcham Brasil no Recife e do Grupo Atitude, subscrita por
mais trinta entidades do setor produtivo, publicado no sítio eletrônico da Federação em 17 de julho de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 820/2023
Autor: Dep. Joãozinho Tenório

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial no dia 24 de agosto, com a finalidade de celebrar a
Conscientização da Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 821/2023
Autor: Dep. Abimael Santos

Voto de Aplausos ao servidor 1º Sgt. Moisés Edson Rodrigues da Silva, lotado no Batalhão Integrado Especializado de Policiamento – 1ºBIESP –
Batalhão Cel. Roberto de Carvalho Moura e Silva, no município de Caruaru, pelo excelente desempenho profissional e pelos bons serviços
prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem se mostrado séria e eficiente na repressão à
criminalidade e proteção à vida da população.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 822/2023
Autora: Dep. Rosa Amorim

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene nesta Casa Legislativa no dia 4 de setembro de 2023, com a finalidade de
comemorar o Dia Estadual do Maracatu.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 823/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Flávio Cláudio da Silva, ocorrido no dia 27 de junho de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 824/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo

Voto de Aplausos aos policiais da Guarda Civil Municipal de Toritama, Kesia Suzany Souza da Silva Baltazar, Ricardo Salvino de
Freitas, Jadeiltom Paulino da Cruz Souza, pela atuação na tentativa de feminicídio ocorrido no dia 23 de julho na cidade de Toritama.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 825/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo

Voto de Aplausos ao Policial Militar João Victor de Santana Ferreira, pelo resgate das vítimas de sequestro relâmpago, ocorrido no dia 5 de julho
de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 826/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo

Voto de Aplausos ao Arcebispo Dom Antônio Fernando Saburido pela governança da Arquidiocese de Olinda e Recife, que se encerra no dia 13
de agosto de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 827/2023
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo

Voto de Aplausos pela posse na governança da Arquidiocese de Olinda e Recife ao Dom Paulo Jackson, em 13 de agosto de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 828/2023
Autor: Dep. Eriberto Filho

Voto de Aplausos à Diretoria Integrada do Interior 2 da Polícia Civil de Pernambuco, à Polícia Militar de Pernambuco, à Polícia Científica de
Pernambuco, à Polícia Penal de Pernambuco, ao Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, ao Grupamento Tático Aéreo, à Polícia
Rodoviária Federal e demais órgãos estaduais e municipais, pela Operação “Sertão Seguro II”, executada entre os dias 28 e 30 de julho de 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 829/2023
Autor: Dep. Eriberto Filho

Voto de Aplausos ao Colégio da Polícia Militar (CPM/Recife) e ao Colégio da Polícia Militar Anexo I, em Petrolina (CPM/Anexo I), pelo destaque
conquistado na premiação do IDEPE 2023.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 830/2023
Autor: Dep. Abimael Santos

Voto de Aplausos ao servidor TC QOPM Hugo Alexandre da Silva, Comandante do 16ºBPM –Batalhão Frei Caneca, Recife/PE , pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de seu responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem
se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 831/2023
Autor: Dep. Abimael Santos

Voto de Aplausos ao servidor TC QOPM Flávio da Silva França, Comandante do 11ºBPM – Batalhão 17 de Agosto, Recife/PE, pelo excelente
desempenho profissional e pelos bons serviços prestados na área de sua responsabilidade territorial, com uma atuação digna de louvores que tem
se mostrado séria e eficiente na repressão à criminalidade e proteção à vida da população.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023

Discussão Única do Requerimento nº 832/2023
Autora: Dep. Rosa Amorim

Voto de Aplausos a Associação dos Maracatus Nação de Pernambuco - AMANPE, pelo trabalho na promoção e proteção da cultura popular no
Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/08/2023
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REALIZADA NO DIA 05 DE JUNHO DE 2023.

SITUAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO SASSEPE

Às dez horas e trinta minutos do dia 05 (cinco) de Junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), segunda-feira, foi realizada a Audiência Pública,
de forma presencial, no Auditório Senador Sérgio Guerra, localizado no 1º andar do Edifício Miguel Arraes de Alencar da Assembleia Legislativa
do Estado de Pernambuco, Rua da União, nº 397, Boa Vista, Recife/PE. Convocada pela Comissão de Administração Pública e presidida pelo
Deputado Joaquim Lira, a Audiência Pública, solicitada pelos Deputados João Paulo e William Brigido, teve como objetivo a discussão do tema
“Situação Administrativa e Financeira do SASSEPE”. Sob a presidência do Deputado Joaquim Lira, foram convidados para compor a mesa: os
Deputados João Paulo e William Brigido, solicitantes da Audiência Pública; a Senhora Beatriz Gomes, Conselheira do SASSEPE; o Senhor João
Victor Falcão, Presidente do IRH – Instituto de Recursos Humanos; a Senhora Florentina Cabral, mais conhecida como Morena, Presidente da
ASSEPE; o Senhor George Meira Trigueiro, Presidente do SINDHOSPE - Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de PE; o Senhor Paulo Rocha, Presidente da CUT Pernambuco; a Senhora Ana Maraíza de Sousa Silva,
Secretária de Administração de Pernambuco; a Deputada Débora Almeida, Representante da ALEPE no Grupo de Trabalho que tem como objetivo
apresentar propostas para a reestruturação do SASSEPE; os Deputados membros da Comissão de Administração Pública, Deputado Eriberto
Filho e Deputada Rosa Amorim; a Deputada Dani Portela e o Deputados João de Nadegi e José Patriota. No início da reunião, o Deputado Joaquim
Lira saudou todos os presentes e ressaltou a importância da realização da audiência pública. Registradas as presenças das autoridades: Senhor
Eduardo Lopes, Diretor Administrativo e Financeiro do IRH; Senhor Heleno Ventura Torres, Conselheiro da Clínica São Bento; Senhora Ivete
Caetano, Presidente do SINTEPE; Senhor João Paulo Segundo, Diretor Médico HSE; Senhor José Rivanildo Santana, Diretor Técnico CONFIARE
Assistência Domiciliar; Senhora Maria Cecília Ventura, Diretora da Clínica São Bento; Senhor Mário Gusmão, Superintendente Jurídico IRH;
Senhor Maurílio Rodrigues, Diretor do Hospital São Salvador; Senhora Natália Costa, Diretora do SASSEPE; Senhor Renilson Oliveira, Presidente
do SINDSERPE/FENASEPE; Senhor Silvio Marinho: Coordenador de Relações Institucionais SINDHOSPE; Senhora Suely Barros, Procuradora
do Estado de Pernambuco; Senhora Teresa Pedrosa: Secretária da Associação Pernambucana de Clínicas de Fisioterapia e Terapia Ocupacional;
Senhor Waldemir Antunes Neto: Diretor Alergo Imuno. Dando prosseguimento, o Deputado Joaquim Lira pediu desculpas, pois a audiência deveria
ter acontecido anteriormente, porém ela teve que ser adiada por um problema de refrigeração da Casa e pelo espaço que antes havia sido
disponibilizado, que não acomodaria bem a todos. No dia de hoje a audiência está sendo realizada em um espaço melhor e com o problema de
refrigeração solucionado, afirmou. Prosseguiu pedindo que todos prezassem pelo dinamismo da audiência, para que em um curto espaço de
tempo fosse possível o melhor debate e que, ao final, fosse possível elaborar um plano de trabalho que pudesse verdadeiramente render frutos
para os usuários do SASSEPE. É para isso que todos estão aqui, destacou. Inicialmente, o Deputado passou a palavra para os Deputados
solicitantes da audiência pública. Com a palavra, o Deputado João Paulo saudou o Deputado Joaquim Lira, Presidente da Comissão de
Administração Pública, e todos os presentes. Falou que com crises sucessivas e uma dívida com a rede credenciada de quase 300 milhões, o
SASSEPE está à beira de um colapso generalizado. Os hospitais cobram pagamentos dos repasses atrasados por parte do Governo do Estado,
para poder manter ou voltar o atendimento para os usuários. Recentemente, cinco hospitais findaram convênio com o Governo do Estado, inclusive
dois em Serra Talhada, que atende toda aquela região. O pedido dos hospitais (todos do interior: Arcoverde, Serra Talhada, Salgueiro e Goiana),
foi apresentado um dia após o Governo anunciar que zerou a fila de pacientes oncológicos, que estavam à espera de atendimento no Hospital de
Servidores do Estado, principal ponto de atendimento do SASSEPE no Recife. O Governo fez uma proposta de pagar os atrasados com os
fornecedores, mas com um desconto de 40% do saldo devedor e com o pagamento feito em dois anos, sem juros. A proposta, no entanto, não foi
bem recebido pelo SINDHOSPE. A crise financeira do SASSEPE afeta 180 mil beneficiários. Cerca de 70% da contribuição é dos servidores,
descontada diretamente em folha de pagamento. Os 30% restantes ficam com o financiamento do Governo. O SASSEPE é um patrimônio do
Estado, do qual não se pode abrir mão. Nessa linha, disse manter a esperança de que da audiência possa sair uma proposição capaz de levar
alívio e tranquilidade para os associados do sistema. Queremos uma solução possível, mas urgente, que seja boa para todas as partes: servidores,
governo e rede credenciada, que leve em conta a importância social do sistema, afirmou o Deputado. Esse esforço é extremamente necessário.
Pessoas estão morrendo por causa dessa crise e pela falta de um entendimento entre as partes envolvidas. Continuou dizendo que não se pode
manter o estado de coisas atual, com os laboratórios e empresas médicas responsáveis credenciados sem realizar exames, consultas e cirurgias.
Muitas inadiáveis. Os danos são muitas vezes irreversíveis. A solução passa também por investimentos no HSE, para melhorar suas condições
de atendimento e ao mesmo tempo atender as raízes dessa crise, para que ela não mais se repita. É importante que o Governo do Estado entenda
que está diante de uma prioridade absoluta, porque envolve vidas humanas. Para finalizar, afirmou que investiu muito na saúde dos servidores
quando foi Prefeito da cidade do Recife. Os 88% de aprovação de seu governo são consequência de uma capacidade política de articular, ouvir
e discutir alternativas. A cara de um governo está estampada em quem realmente faz seu governo: os servidores. Essa é a cara de qualquer
governo. Afirmou ainda que sabe que muitas questões vêm do governo passado, porém em uma das reuniões que teve com a antiga direção do
SASSEPE, eles alegavam que muitos parentes dos servidores tinham aderido ao plano. Ele enfatizou que não aceitou esse argumento. Disse que
acredita que é um problema de financiamento, que só vai ter solução se o Governo realmente investir na saúde do servidor, de quem trabalha e
quem enrique e faz Pernambuco cada vez maior. Em seguida, o Presidente passou a palavra ao Deputado William Brigido, que cumprimentou
todos os presentes, membros da mesa, e saudou o Presidente da Comissão, a quem ele realizou a solicitação da audiência, junto com o Deputado
João Paulo, e agradeceu a rapidez com a qual ela foi realizada. Na primeira vez ela foi adiada, mas não foi culpa nossa, ressaltou. Inicialmente,
destacou que o objetivo principal do encontro era fazer valer o nome da Casa Joaquim Nabuco. É a casa do Povo. É aqui que as reivindicações
são apresentadas e é possível encontrar soluções, afirmou o Deputado. Continuou dizendo que é imprescindível ouvir todas as partes, pois não
se faz justiça ouvindo apenas uma das partes. A crise no sistema de saúde aos servidores do Estado de Pernambuco de fato precisa ser resolvida
e cabe à Alepe resolver e achar soluções. Nesse momento, é importante ouvir o Governo do Estado, os representantes do SASSEPE e os
segmentos diretamente ligados ao SASSEPE e apontar soluções. Afirmou que estão acompanhando de perto as denúncias de falta de pagamento
do Governo do Estado, débitos que ultrapassam mais de 200 milhões, estruturas precárias para atendimento de cerca de 180 mil servidores, que
precisam desse serviço médico e pagam por ele mensalmente. O SASSEPE existe há 22 anos e as informações que chegam são as de que esse
órgão enfrenta dificuldade para realização de exames, consultas e cirurgias. O Deputado trouxe como exemplo em Caruaru o Hospital Santa
Efigênia, que atende o SASSEPE, no qual nem a emergência estaria funcionando. Em Petrolina, o hospital estaria quase fechado por falta de
estrutura. No Recife, o HSE também está sofrendo. Questionou: “Será verdade que o SASSEPE não se sustenta mais?”. Segunda pergunta: “Os
fornecedores e conveniados têm condições de perder 40% da dívida e aceitar que os 60% sejam pagos em 24 meses?”. Terceira pergunta: “Qual
aporte mensal precisa ser feito pelo Estado para que a conta venha a fechar?”. Todas essas perguntas que estão sendo feitas é o que buscamos
nessa audiência. Continuou questionando: “O que tem sido feito de forma emergencial e também a médio e longo prazo para resolvermos essa
crise?”. O grupo de trabalho criado pelo Governo do Estado, através do Presidente do IRH, disse que pagaria integralmente 85% das 269 faturas
auditadas. “Isso é feito?” Perguntou o Deputado. “Por que as recentes informações dão conta de que cinco hospitais pernambucanos enviaram
uma carta conjunta para o IRH pedindo o descredenciamento do SASSEPE?”. São eles: Hospital Memorial Arcoverde, Hospital São Vicente em
Serra Talhada, Hospital São Francisco, Pronto Socorro São Francisco, em Salgueiro, e o Hospital Memorial de Goiana. A medida teria sido tomada
devido a falta de pagamento por parte do Governo de Pernambuco. São perguntas que faço e busco ver respondidas, ressaltou, para o alento dos
servidores e parentes que precisam saber se serão atendidos em suas necessidades de assistência médica. Destacou que está certo de que a
responsabilidade e compromisso social dos que fazem o Governo de Pernambuco falarão mais alto diante das expectativas deste dia e desta
audiência. Buscaremos ouvir a todos, nesta audiência, para encontrarmos a solução, pois ela existe, e ela pode ser tirada desta audiência pública,
finalizou. Em seguida, foi dada a palavra à Deputada Rosa Amorim, que começou afirmando que a saúde é um dever do estado e direito de todos
e todas nós. Saudou todos que estavam presentes, principalmente os servidores públicos do estado. O direito à saúde pode ser garantido pelo
SUS, mas também pelo SASSEPE, que foi conquistado depois de muita luta pelos trabalhadores e trabalhadoras. Parabenizou a iniciativa dos
Deputados João Paulo e William Brigido e afirmou que a realização da audiência pública envolve os servidores, sujeitos ativos da conquista desse
direito, que é fundamental para que se possa avançar na reconstrução do SASSEPE. Disse que vem acompanhando a situação do SASSEPE.
São inúmeros os atos realizados ao longo dos anos para denunciar a crise que vive esse sistema, por isso se faz tão necessária essa audiência.
Precisamos avançar debatendo de forma aprofundada o seu financiamento, também de responsabilidade do Estado, atentos ao princípio da
solidariedade, que rege o SASSEPE, afirmou a Deputada. É inadmissível que os servidores públicos paguem mensalidades tão altas e como
resposta tenham a suspensão do atendimento solicitado por cinco hospitais, que já foram citados pelos outros Deputados, mas que ela fez questão
de falar novamente. Da mesma forma, em uma nação reconhecida internacionalmente pelo brilhante sistema de saúde, não se pode deixar que
os servidores passem por situações degradantes em filas de espera, ou pior, percam as suas vidas. Os servidores de Pernambuco merecem
respeito, pois são vocês, enfatizou a Deputada dirigindo-se ao público, que fazem esse estado andar. Colocou-se à disposição dos servidores do
estado para que seja possível avançar nessa luta e nessa conquista tão importante que foi e é o SASSEPE. Com a palavra, a Deputada Débora
Almeida cumprimentou todos os presentes. Iniciou sua fala dizendo que é representante da ALEPE no Grupo de Trabalho que tem como objetivo
apresentar propostas para a reestruturação do SASSEPE. Grupo esse que tem representatividade de servidores, profissionais, de governo e da
sociedade. Para a Deputada, o trabalho que precisa ser feito no SASSEPE é de sustentabilidade. A situação do SASSEPE hoje é insustentável.
Pontuou que lembra muito a previdência. Medidas precisam ser tomadas com muita coragem. Tem-se também uma grande dificuldade com o
débito, que vem de meses passados, e que precisa ser resolvido. Continuou dizendo que é do interior e que escuta muitos servidores e servidoras
do interior do estado. Existe uma rede conveniada no interior que é fundamental para que eles não precisem sair do interior para serem atendidos
na capital. A negociação precisa ser aberta, pois existem redes credenciadas maiores e menores, cada uma com suas dificuldades. Em uma das
reuniões, foi feita uma apresentação sobre alguns institutos, em outras regiões, que podem servir como modelos e inspirações para o SASSEPE.
Destacou a importância de se rever a regulação, o sistema de auditoria do sistema, bem como a estruturação da rede própria e a questão do
atendimento da rede credenciada. Almeja que se possa chegar a uma solução que atenda a todos. Destacou ainda que manter serviço público de
saúde de qualidade não é fácil. É muito caro. Existem servidores com tratamento continúo, de câncer, de doenças crônicas, mas é necessário
também ter a consciência de que mudanças precisam ser feitas no SASSEPE. Reafirmou que deseja que sejam encontradas soluções que
atendam a todos, para que se tenha um sistema com sustentabilidade e segurança que forneça um serviço de qualidade para todos. O interesse,
como representante do Grupo de Trabalho, é chegar a um modelo que possa atender a todos. Colocou seu gabinete à disposição e afirmou estar
atenta a tudo que está sendo realizado. Posteriormente foi dada a palavra ao Senhor George Meira Trigueiro, Presidente do SINDHOSPE, que
começou sua fala cumprimentando a todos. Os hospitais signatários, que têm 30 dias para fazer o cumprimento do contrato até a suspensão total
do atendimento, não tomaram uma decisão impensada, falou o Presidente. Afirmou que há mais de um ano, desde a gestão anterior, estão
presentes em um fórum permanente junto ao SASSEPE/IRH tentando apresentar soluções. Em plena pandemia, o SINDHOSPE disponibilizou
para o Estado de Pernambuco mais de 400 leitos, sendo 200 de UTI, usando uma tabela diferenciada com valores de SUS. Ele apontou que a
tabela do Sassepe esta? defasada ha? mais de 10 anos, e os pagamentos te?m atraso, em alguns casos, de ate? 12 meses. Na?o compensa
dar um desconto de 40% e ainda pagar em seis meses, sem juros e sem correção. Continuou destacando a sensibilidade do Deputado João Paulo,
na época que foi Prefeito do Recife, quando os recebeu em seu gabinete viu a dificuldade de algumas operadoras e fez uma redução para os
estabelecimentos de saúde. Destacou que os estabelecimentos de saúde são os me mais geram empregos na cidade do Recife. Ressaltou que
é funcionário público aposentado e já foi do SASSEPE, logo sabe a importância de ver esse sistema funcionando. Não pode haver um sistema de
saúde com um déficit mensal, como falaram, de 20 milhões de reais. Não se pode haver um desconto na folha de mais de 36 milhões de servidores
e ninguém saber como está sendo feito essa pagamento. Pediu transparência e falou que o grupo de trabalho criado é mais de informação do que
de soluções. Nós temos expertise em ajudar na gestão, nós queremos contribuir, enfatizou. Falou que a saúde suplementar está passando por
um processo de crise, diante da demanda represada da pandemia, mas o sistema complementar, da rede privada, contribui com mais de 75% dos
atendimentos em regiões onde não há hospitais públicos. No interior, atendem SUS e SASSEPE. É fundamental que os prestadores tenham a
sua remuneração adequada. Nós prestadores de serviços, ressaltou, devemos e queremos contribuir. O SASSEPE não é de Governo, é de
Estado. É o Estado que deve defender o sistema. Ele acredita que há solução. O financiamento é a solução. O representante do SINDHOSPE
pediu melhorias no sistema de auditoria para evitar fraudes, e para resguardar o pagamento de quem de fato prestou o atendimento. Sugeriu que
fosse apresentado um projeto de lei para que haja um aporte para tentar minimizar esse passivo. Antes de finalizar, ressaltou que o SINDHOSPE
está disposto a colaborar, mas a responsabilidade é do Estado, independente do Governo que esteja a frente. Com a palavra, posteriormente, o
Senhor Paulo Rocha, Presidente da CUT Pernambuco, que cumprimentou a todos em nome dos Deputados João Paulo e William Brigido. Iniciou

falando que no final dos anos 90, na época do neoliberalismo, Fernando Henrique Cardoso fez uma reforma administrativa, que também foi feita
nos estados. Em Pernambuco foi feita por Jarbas Vasconcelos. Separou-se a saúde da previdência, com alguns problemas que até hoje os
servidores ainda enfrentam. Durante mais de um ano foram realizadas muitas discussões e manifestações para a criação do SASSEPE. Que não
é um plano de saúde, mas sim um sistema de saúde. Uma diferença aparentemente de palavras, mas não é. A reforma feita na época suscitou
divergências, inclusive entre os servidores. Alguns servidores queriam o Hospital dos Servidores apenas para eles, tinha plano de saúde que queria
para si, e esse sistema de saúde é solidário, portanto, a contribuição é pelo que se aufere do estado, e isso tem um diferencial. Diversos desafios
vêm sendo enfrentados e, como exemplo, citou a composição do grupo de trabalho criado. Uma coisa é escutar o SINDHOSPE, outra coisa é
participar do grupo de trabalho que vai discutir a reestruturação do SASSEPE, destacou. Outro ponto que considera discutível é a ideia de um
Deputado Estadual de vender o Hospital dos Servidores. Afirmou que o Deputado desconhece que parte daquele prédio é tombado, bem como
desconhece sua estrutura e não sabe o que os servidores pensam a respeito do assunto. Continuou falando que o grande desafio é superar as
questões políticas dentro do SASSEPE e dentro do HSE. Defendeu mudanc?as nas regras de gesta?o do SASSEPE para garantir a participação
de técnicos e evitar interfere?ncias poli?ticas. Ele tambe?m lembrou que uma das razo?es para a criac?a?o do Sassepe foi desafogar as unidades
do SUS, e caso o sistema quebre, mais de 180 mil usua?rios ficarão desassistidos. Finalizou dizendo que é testemunha de pessoas que vão
trabalhar sem saúde porque não podem perder uma gratificação. Pessoas que teriam idade para se aposentar, mas não podem perder uma
gratificação. Então, a discussão é “que projeto de país a gente quer?”. Agradeceu a todos. Posteriormente, a fala foi passada para a Senhora
Florentina Cabral, Presidente da ASSEPE, mais conhecida como Morena Cabral. Iniciou sua fala esclarecendo o apelido e registrou que o
SASSEPE não está vivendo sua primeira crise. Está vivendo a sua quinta crise. A mais forte delas. Em 2003 foi a primeira crise. Mais uma em
2005. Outra em 2013 e penúltima em 2017. O SASSEPE é uma das mais importantes conquistas da luta do conjunto dos servidores. Conquista
essa que beneficia tanto os servidores e seus familiares, como também toda a população, porque o SASSEPE foi criado como uma alternativa ao
SUS. É importante registrar, continuou Morena, que os servidores contribuem mensalmente com o desconto em folha, logo não são inadimplentes.
Porém, a contribuição é percentual, sendo diretamente proporcional ao salário. Esta é a lógica solidária do SASSEPE, destacou. Importante
pontuar, portanto, o salário irrisório dos servidores. Por isso, a importância da luta pelo piso da educação, piso da saúde na carreira. São
fundamentais para compor o caixa do SASSEPE. A composição paritária de receitas é uma de suas propostas. Ela na?o considera justo que as
contribuições descontadas direto na folha representem 70% do caixa, e ainda assim, os atendimentos sejam negados. A contribuição dos
servidores hoje compõe mais de 70% do caixa: R$ 38 milhões/me?s. Mas a contribuição do Governo e? de R$ 13 milhões por mês. A diferença
é enorme, mas na hora que o Sassepe deixa de pagar, quem sofre as consequências são os servidores. Os servidores precisam de um SASSEPE
forte, sustentável e perene. Expôs que os hospitais estão sucateados, não há equipe médica para prestar assistência, não tem equipamento, não
tem estrutura e isso precisa ser resolvido de uma vez por todas. A lei que criou o sistema é muito clara, o caixa é de responsabilidade dos servidores
e do governo, e os servidores sozinhos não conseguem dar conta. O Governo não pode se ausentar e continuar fazendo o que está fazendo até
agora. Para finalizar, direcionou sua fala para a Secretária de Administração e para o Presidente do IRH, mandando um recado para a Governadora
do Estado: no último debate na televisão ela se dirigiu diretamente aos servidores falando da necessidade de recuperar o SASSEPE. Naquele
momento ela assumiu um compromisso de campanha e ela precisa cumprir. Ou é construção coletiva, diálogo, a partir da experiência de quem
vivencia, governo e servidores juntos, ou não existe SASSEPE. Em seguida, foi dada a palavra à Senhora Beatriz Gomes, Conselheira do
SASSEPE. A Conselheira cumprimentou a Mesa e todos os companheiros de luta que estavam presentes, agradeceu o convite e a todos os
Deputados da Comissão de Administração que votaram a favor da audiência. Começou direcionando sua fala aos Deputados. Há 22 anos ela
estava na Comissão de Justiça pedindo ao Deputado da época que não os deixasse sem saúde. Naquele momento nascia o SASSEPE, logo o
sistema nasceu da união dos servidores com os Deputados. O Governo não quis negociar e os Deputados foram junto com os servidores até o
Palácio reivindicar. Com a força dos servidores o hospital não foi fechado, nenhum servidor foi transferido e deram um prazo de 6 meses para
apresentar uma proposta. É isso que estamos querendo hoje, enfatizou a Conselheira, querendo sair com a garantia dos Deputados e da
Secretária de que não vão fechar os hospitais e de que eles vão atender os servidores. Continuou afirmando aos diretores dos hospitais, que os
servidores não são caloteiros, são pagadores das suas dívidas, e que é uma responsabilidade do Governo pagar também. Não é parando os
serviços, é na mesa de negociação. Quando se quer resolver se escuta, se negocia, destacou. O tempo é curto e disse ter muita coisa para falar,
mas antes de finalizar, ressaltou que está indignada que em Arcoverde um hospital será fechado. É muita coragem fechar um hospital no sertão
e prejudicar o pessoal que já tem dificuldade, afirmou a Senhora Beatriz Gomes. Por fim, afirmou que é óbvio que as soluções de vinte anos não
são as mesmas de hoje. Por isso, é preciso a revisão da Lei nº 30. A reestruturação do hospital também é outro ponto importante. Foi da Alepe
que surgiu a proposta da venda do HSE e eles não admitem a venda do seu patrimônio. Depois, com a palavra a Senhora Ana Maraíza de Sousa
Silva, Secretária de Administração de Pernambuco. Cumprimentou a todos e iniciou sua fala enfatizando que o Governo aceitou o convite por
acreditar no diálogo de forma transparente e com respeito e sobretudo porque acredita que o SASSEPE é patrimônio dos servidores. Falou que
esse sistema compreende um hospital, um centro de saúde bucal, um centro de saúde mental, agências de atendimento e 295 prestadores
credenciados, onde se evidenciam problemas desde a marcação de consultas e um montante de dívida de governos anteriores de mais de 240
milhões de reais. Importante ressaltar que os problemas não surgiram nos 5 meses desse Governo. Não existe solução fácil para problema difícil.
Por isso, foi criado o Grupo de Trabalho, por determinação da Governadora do Estado, com representantes da Secretaria de Administração, IRH,
Secretaria de Planejamento, Casa Civil, Controladoria, Procuradoria, Secretaria da Fazenda, Fórum dos servidores, ASSEPE, CONDASPE e
Alepe, com um objetivo único: reestruturar o SASSEPE. Nesse grupo, foram apresentados de forma muito clara os débitos existentes e como os
pagamentos desse ano seriam realizados. De forma muito transparente foi apresentado como foram pagos os débitos anteriores de 111 milhões.
E ainda existem 240 milhões. Informou que a equipe esta? realizando levantamento de outros sistemas de sau?de de servidores existentes no
Brasil para propor um modelo sustenta?vel. Foi possível ter um diagnóstico ouvindo todas as partes envolvidas e a construção de um plano
emergencial e planejamento estratégico. Olhando as dívidas existentes, mas também o fortalecimento da rede própria, da saúde preventiva. Não
é um problema que se resolve do dia para a noite. É uma construção coletiva, afirmou. Por fim, reiterou que o Governo entende que o SASSEPE
é um patrimônio do servidor público, e como tal ele precisa ser reestruturado para se tornar sustentável. Porém, não se trata apenas de um aporte
financeiro, mas também é importante o gerenciamento, seja na regulação, na auditoria, no credenciamento, no fortalecimento da rede própria. As
dificuldades existem, mas seguimos buscando meios para garantir assistência ao servidor, finalizou a Secretária. Posteriormente, o Deputado João
Paulo pediu pela ordem. Esclareceu que a proposta de um Deputado não significa necessariamente o pensamento da Casa Legislativa. Então, a
proposta de vender o hospital não significa o pensamento de todos os Deputados. Em seguida, com a palavra a Deputada Dani Portela. Começou
sua fala parabenizando a iniciativa do Deputado João Paulo, que desde o início da legislatura vem pautando esse tema tão importante. Saudou a
audiência lotada em nome das pessoas interessadas numa solução: os milhares de servidores e servidoras do Estado de Pernambuco. O dia 21
de março, dia estadual de mobilização pelo SASSEPE, é um dia histórico. Foram anos para a criação do SASSEPE, e esses anos todos ele
atendeu por volta de 180 mil beneficiários. Enfatizou que não está falando de servidores e servidoras de alto escalão. Está falando de servidores
que recebem muitas vezes um ou menos do que um salário mínimo. Continuou ressaltando que estamos falando de saúde, que é um direito
fundamental, estamos falando da vida das pessoas. Então é muito importante que se saia com uma solução desta audiência pública. Reiterou as
palavras do Deputado João Paulo, de que é um serviço público. A Deputada se colocou totalmente contra a ideia de privatização. Isso não é a
solução para o SASSEPE. O que se quer é que a audiência não seja apenas uma reunião, ela precisa ter um condão de encaminhamentos. Além
disso, mencionou que todos sabem que o problema do SASSEPE não começou de janeiro para cá. O que o povo quer é solução. É inadmissível
que as pessoas cheguem no hospital e tenham seu atendimento negado. Trata-se da vida de servidores e servidoras que sustentam o Estado de
Pernambuco, que estão na ponta em todos os serviços, em todas as áreas. Precisamos de soluções agora, enfatizou, e destacou: soluções
concretas. Em seguida, foi dada a palavra ao Deputado José Patriota. Inicialmente, saudou a todos e destacou que são quase seis meses de
governo. Sabemos, enfatizou o Deputado, que o período de transição deste governo está muito estendido e que o problema vem de governos
anteriores, porém também sabemos que a forma de tratá-lo não pode penalizar os servidores. Eles não podem pagar a conta de algo que eles já
pagam todos os dias. Falou que o problema pode ser dividido em dois aspectos: um mais emergencial, que é a não suspensão dos serviços, e o
outro é uma Mesa permanente de negociação. Ele, como matuto, sente muito pela suspensão dos serviços. É muito sério. O SUS está
extremamente sobrecarregado. E agora pegar o servidor e seus familiares e jogar na fila do SUS é de uma grande injustiça. A proposta de
desconsiderar 40% da dívida, e 60% da dívida dividir em 24 parcelas é dizer ao credenciado: já vai tarde. Dessa maneira fica difícil negociar. Dizem
que há um déficit de 15 milhões, temos que encontrar vaga no orçamento. Para fazer obra foi aprovado nesta Casa por unanimidade um
empréstimo de 3 bilhões e 400 milhões de reais. Se é possível achar dinheiro para realizar obras, há obra mais importante do que defender a vida?
Questionou o Deputado. 180 mil vidas. Direcionando-se à Secretária de Administração, fez um apelo para que ela abra a porta do diálogo para
achar uma solução e não deixar ninguém sem assistência. O segundo aspecto é algo que o Governo sabe fazer e pode fazer imediatamente: uma
Mesa permanente de negociação. AAlepe precisa ir para essa nova Mesa. Cabe à Alepe fazer a mediação. O desafio é grande, mas não dá para
aumentar a alíquota dos servidores. Deve-se buscar um espaço no orçamento. Colocou-se à disposição e, antes de finalizar, colocou-se ao lado
dos professores que anteriormente estiveram presentes em outra audiência pública lutando pelo piso salarial. Com a fala, o Senhor João Victor
Falcão, Presidente do IRH, que cumprimentou todos os presentes e iniciou apresentando algumas informações sobre o funcionamento do
SASSEPE, situação em que ele se encontra e as atividades que a gestão está tomando para melhorar a situação. Disse que no dia seguinte tinha
reunião agendada com o SINDHOSPE e com o SIMEPE para negociar as dívidas de anos anteriores e para apresentar um novo plano de
pagamento das di?vidas. Destacou que possui diversas propostas que serão apresentadas nessas reuniões. O SASSEPE, continuou o Presidente
do IRH, foi criado pela Lei Complementar nº 30 de 02/01/2001 e regulamentado através do Decreto nº 23.137 de 21/03/2001. Possui rede própria
formada pelo Hospital de Servidores do Estado (HSE), Centro de Saúde Mental, Centro de Saúde Bucal e 13 Agências do Interior (Afogados da
Ingazeira, Arcoverde, Bezerros, Carpina, Caruaru, Garanhuns, Goiana, Ouricuri, Palmares, Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada e Surubim). Oferta
atendimento de urgência e emergência e consultas mensais na rede própria, além da realização de serviços complementares e da oferta de rede
credenciada, que hoje conta com 295 parceiros espalhados pelo Estado. As Fontes de Receita são: Contribuição mensal do Poder Executivo,
atualizado pelo IPCA e Contribuição mensal dos beneficiários. Atualmente há um total de 170 mil servidores, que estão inscritos no plano, sendo
96 mil titulares, 56 mil dependentes e 18 mil suplementares. Temos uma arrecadação mensal média de R$ 34.113.000,00, ressaltou o Senhor João
Victor. A questão que se identifica é que hoje é um sistema de baixa adesão. O Governo do Estado possui atualmente um quadro de 192.561
pessoas com remuneração e apenas 50% estão credendiadas ao SASSEPE. Um dos planejamentos é abarcar cada vez mais servidores. A
arrecadação média por servidor é de 245 reais. Se a adesão fosse maior seria possível chegar a uma média de arrecadação de 400 reais. Amaioria
dos beneficiários está na faixa etária dos 60+ (49%). O custo per capita de utilização demonstra quanto custa, em média, o usuário do SASSEPE
cada vez que ele faz uso do Sistema, na Rede Credenciada. No ano de 2020, o custo médio de utilização foi de R$ 1.400,00. É um valor de uso
que está muito acima da média de arrecadação. Outra medida que será tomada é investir na prevenção. Enfatizou que o déficit orçamentário
mensal é na média de 40%. Tem-se um déficit orçamentário mensal de R$ 20.051.874,75. Considerado o ano corrente, as faturas das
competências janeiro e fevereiro de 2023 auditadas e com documentação completa foram integralmente pagas. Mencionou que o Grupo de
Trabalho está procurando outros modelos no Brasil, como IPASGO, de Goiás, Planserv, da Bahia e o ISSEC, do Ceará. Foram feitos alguns
comparativos com a realidade do SASSEPE. O IPASGO/go está passando por um processo de modificação de natureza jurídica, o Planserv/BA
tem uma adesão superior a 75% pelos servidores, o ISSEC/CE possui um planejamento estratégico, o IAMSPE/SP possui um modelo de
financiamento do sistema diferenciado (Contribuição compulsória/Teto de contribuição), já o GDF/DF, por sua vez, tem um rol de beneficiários e
dependentes reduzido em relação aos demais. Todos têm em comum o modelo de autogestão, sem fins lucrativos e a carteira concentrada em
servidores públicos estaduais. Em seguida, apresentou um quadro comparativo de beneficiários contemplados: IPASGO/GO: 600 mil, Planserv/BA:
500 mil, ISSEC/CE: 78 mil, IAMSPE/PE: 1,2 milhão, GDF/DF: 80 mil e SASSEPE: 170 mil. Apenas o IPASGO e o ISSEC não possuem hospital
próprio; quanto ao custeio apenas São Paulo e Goiás não recebem recursos do Estado para custeio. O Regime de coparticipação está presente
em todos, menos em São Paulo e na Bahia. O único plano é o IASMPE de São Paulo. Sobre a coparticipação, no Planserv|BA não há. No
ISSEC/CE, 10% da 5ª a 8ª consulta eletiva no ano 20% a partir da 9ª consulta eletiva no ano; No GDF/DF, 30% - Ambulatorial; 5% - Internações;
5% - Tratamentos; 50% - Psicologia, fonoaudiologia e terapia ocupacional em laboratório. No IPASGO/GO, Até 30% das consultas e
Procedimentos. Há redução ou isenção nos casos de tratamentos crônicos e/ou onerosos. No IAMSPE/PE e SASSEPE não há. Continuou
informando que em maio foram realizados 1.754 procedimentos oncológicos, 378.064 exames, 17.636 procedimentos e internações, 15.507
consultas e 6.351 tratamentos. Algumas medidas que estão sendo adotadas: Redução de Gastos (Seguindo a determinação do Decreto nº
53.394/2023, foram adotadas uma série de medidas de redução de pessoal cujo impacto esperado é de redução de R$ 5 milhões/ano em gastos);
Reestruturação da Auditoria (Equipe de auditoria interna passa por processo de reestruturação e reorientação de trabalhos e metas). Um edital de
selec?a?o simplificada de auditores foi anunciado para breve; Controle Interno (Readequação da Unidade de Controle Interno, transformada em
Superintendência de Controle Interno, Governança e Compliance, vinculada à Presidência e com equipe estruturada, atendendo ao Decreto nº
47.087/2019); Cental de Saúde Bucal (Retomados os atendimentos da Central de Saúde Bucal, parados desde dezembro de 2022, bem como
ampliação do número mensal de consultas em 500); GT SASSEPE (Criação pela Governadora, através do Decreto nº 54.498/2023, do GT
SASSEPE com o objetivo de apresentar propostas para a reestruturação do Sistema), Edital de Negociação (Está sendo elaborado com a
colaboração da PGE e da SEFAZ o edital de negociação do estoque da dívida do SASSEPE. Instrumento de adesão voluntária que irá permitir o
pagamento negociado das dívidas do Sistema com a Rede Credenciada com garantia de recursos disponíveis do Tesouro), Gestão de Riscos
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(Com apoio da SCGE, equipe do HSE está recebendo treinamento em gestão de risco voltado à aquisição de insumos hospitalares, visando a
redução do desperdício); Sistema de Gestão (Com apoio da SES, adoção das medidas necessárias à aquisição, implementação e treinamento
para uso de sistema de gestão hospitalar com prontuário eletrônico e controle de estoque); Estudos Atuariais (Com apoio da SAD, decorrente de
deliberação do GT SASSEPE, estamos procedendo à contratação de Estudos Atuariais que deverão embasar, tecnicamente, as medidas a serem
adotadas para saneamento financeiro da arrecadação do Sistema); Novo Edital de Credenciamento (Foi criado Grupo de Trabalho interno ao IRH
com o objetivo de atualizar e aprimorar o Edital de Credenciamento de serviços em saúde. Novo modelo deverá considerar o perfil epidemiológico
da carteira de beneficiários e o princípio da regionalização dos serviços, bem como a realidade orçamentária do Sistema); Agendamento Online
(Após a aprovação, pelo CONDASPE, da Resolução nº 01/2023, a Diretoria Executiva do IRH está empenhada em disponibilizar aos beneficiários
do SASSEPE, o mais brevemente possível, o sistema de agendamento online de consultas); Demandas Judiciais (Com apoio da PGE, estamos
refundando os procedimentos de cumprimento de decisões judicias pelo SASSEPE, garantindo a defesa do órgão e o cumprimento adequado de
sentenças), Infraestrutura do HSE (Foram identificados pontos graves de falha na infraestrutura atual do HSE, sensivelmente no Almoxarifado,
Central de Material e Esterilização (CME) e Bloco Cirúrgico. A gestão reestruturou a Superintendência de Engenharia do HSE e estão sendo
realizados estudos e processos licitatórios para correção dos problemas); Engenharia Clínica HSE (Identificamos a falta de contrato com empresa
de engenharia clínica no Hospital dos Servidores, o que acarreta muitos prejuízos ao serviço por impedir a realização de manutenção dos
equipamentos médicos. Está sendo realizado procedimento licitatório para solução definitiva da questão); Fluxos de liderança no HSE (Após
análise da Superintendência Médica em conjunto com a Superintendência Multiprofissional e a Diretoria Geral do HSE, identificou-se falhas
consideráveis nos fluxos de liderança dentro do Hospital. Cada área está sendo tratada para elaboração de novo Regimento Interno); SPA
Pediátrico (Inaugurado no final do ano passado, o SPA pediátrico apesar de contar com estrutura física não havia sido equipado com a equipe
médica necessária para o seu pleno funcionamento. A gestão realizou a contratação de médicos pediatras para assumirem a gestão técnica do
SPA); Readequação dos serviços da rede própria (A gestão realiza trabalhos constantes de readequação dos fluxos e ofertas de serviços nas
agências regionais e nos ambulatórios da RMR. Também estamos realizando levantamentos das necessidades de infraestrutura física dessas
unidades para que possamos focar nossos esforços na requalificação da rede própria e no atendimento preventivo aos beneficiários. Apenas com
a correção das escalas de trabalho e a aquisição de insumos básicos, conseguimos retomar os atendimentos na CSB e ampliar em 500 o número
de consultas mensais disponíveis.); Fila da Oncologia (O IRH zerou a fila de espera de pacientes oncológicos do SASSEPE. 54 pessoas
esperavam por atendimento médico ou por medicação. Diversos esforços foram realizados para que a rede credenciada voltasse a atender tanto
na RMR quanto no interior. O HSE é a porta de entrada na RMR para os pacientes, atualmente assistindo 849 beneficiários, que fazem consulta
e/ou quimioterapia, sendo outros 345 assistidos pela rede credenciada. No interior, 210 beneficiários estão realizando tratamentos oncológicos);
Mudança do edifício sede (Considerando o estado precário de conservação do edifício sede do IRH (antigo IPSEP), localizado na Rua Henrique
Dias, S/N, bairro do Derby, oferecendo inclusive riscos aos servidores que lá exercem suas funções (classificado como Grau de Risco 4), estão
sendo adotadas as medidas necessárias para a mudança a um novo local. Atualmente, apenas o IRH funciona no prédio, tendo a FUNAPE e a
SECULT deixado o endereço em momentos anteriores. A Diretoria Administrativo-Financeira do IRH estima que o custo médio mensal com
manutenção do edifício é de R$ 120 mil). Posteriormente, foi aberta a fala para os inscritos. O primeiro a falar foi o Senhor Messias Melo – SINDPD.
Iniciou falando que os servidores quando desafiados a enfrentar crises sempre passam por elas. Criticou todos os Governos que culpam o passado
e sugerem soluções mágicas. Enfatizou que os servidores querem construir em mesa de negociação, com as experiências que têm, para chegar
a uma solução. Foi apresentado ao Governo atual um documento com as proposições dos servidores e alertaram que a suspensão de pagamento
poderia levar o sistema ao caos. Como a Governadora assumiu um compromisso de reestruturar o SASSEPE, não acredita que ela queria piorar
o sistema para depois achar uma solução. Pontuou algumas questões preliminares: a primeira é equacionar a dívida. Sempre alertaram que é
preciso uma auditoria e sistema de regulação próprios. A terceirização dessas atividades contribuiu para piorar a situação do SASSEPE ao longo
dos anos. A segunda preliminar é investir na infraestrutura da Rede Própria. Terceira: enfrentar a questão do financiamento, mas partindo de
proposições que já foram colocadas na mesa várias vezes, e não buscando soluções mágicas. Por exemplo, aumentando a participação do
Governo no custeio do sistema. Outro ponto levantado por ele foi a participação dos servidores na gestão. Em seguida, o Senhor Renilson Oliveira
– SINDSERPE iniciou sua fala saudando a Mesa e os servidores. É a primeira vez que vê servidores adimplentes serem proibidos de receber um
serviço, destacou. Direcionou sua fala ao Presidente do SINDHOSPE. Segundo ele, ficou parecendo que os servidores são os vilãos, mas não
são. Primeiro, o que os servidores defendem é a paridade do SASSEPE. Eles pagam 70%. Se o governo do estado pagasse 70% a arrecadação
chegaria a 70 milhões e não haveria déficit. É preciso que o Presidente do SINDHOSPE também defenda essa pauta na Mesa de negociação. O
SASSEPE não é uma política de gestão, nem de Governo. É uma política de Estado. Não dá para transformar o SASSEPE apenas em um
instrumento de mídia, de campanha eleitoral. Não é apenas ir para a mídia dizer que zerou a fila oncológica. E a situação dos hospitais que querem
suspender o credenciamento? Questionou. O SASSEPE, continuou, passa por quatro fases: curtíssima, curta, média e a longo prazo. Na fase
curtíssima, precisa-se de aporte financeiro. A segunda proposta é a paridade. Outra é a reestruturação da rede própria. Hoje, no interior, o polo
médico não quer se credenciar por conta da tabela do SASSEPE. Por fim, defendeu a realização de concurso público. O Deputado Joaquim Lira
agradeceu a fala do Sr. Renilson Oliveira e pela ordem o Sr. George Meira Trigueiro, por ter sido citado, pediu a palavra. Iniciou sua fala dizendo
que o SINDSHOPE só tem 35 associados que são credenciados ao SASSEPE e no total são 295 prestadores. Na Assembleia Geral realizada na
terça-feira da semana passada ele falou que estavam esperando a proposta do SASSEPE para tentar tomar uma decisão, e a decisão tomada foi
a de que não iriam incentivar a paralisação dos servidores porque queriam dar um voto de confiança para o Governo, uma vez que o Sr. João
Victor e a Sra. Ana Maraíza haviam convocado uma reunião para amanhã. Porém, os signatários têm o livre arbítrio para tomar suas decisões. E
a alegação é de que não têm condições de comprar mais insumos. Ninguém deseja parar. A questão é a falta de condição. Os fornecedores não
fornecem os insumos. Eles não vão atender para colocar em risco o atendimento e serem acusados de negligência e falta de medicamento. Dos
35 associados do SINDHOSPE que prestam serviços ao IRH, apenas 5 fizeram a suspensão voluntária. Se o sindicato tivesse dinheiro daria. Nós
estamos solidários, afirmou, com os hospitais que assinaram a suspensão, pois estamos enfrentando essa crise de falta de medicamentos. Em
seguida, foi dada a palavra à Sra. Ivete Caetano, Presidente do SINTEPE. Iniciou dizendo que há 5 dias estavam na Alepe com a pauta da
educação e hoje estavam novamente pela pauta da saúde. É muita luta, destacou. Falou que possuem uma palavra de ordem que é “o Sassepe
é nosso”, e tem sido dito por todo mundo que os servidores são os maiores “acionistas” porque são os que colocam mais recursos. Porém, o
Sassepe não é nosso, pelo menos não é assim que o Governo considera. Foi constituído um grupo de trabalho onde os servidores, que são os
maiores acionistas, são minoria. Isso foi colocado em pauta, uma mudança foi solicitada. Tem gente inclusive no grupo do trabalho que não bota
um tostão, é credor, mas está no grupo de trabalho. Apesar de colocarmos 37 milhões e o Governo apenas 13 milhões quem faz a gestão e quem
indica quem vai ser o diretor a gerenciar é o Governo, afirmou a Presidente do SINTEPE. Os servidores não opinam em nada, os servidores têm
que ficar denunciando quando o diretor é ruim, quando o diretor não aparece no hospital, quando o diretor não entende de hospitalização, nem de
medicamentos. Já chega, enfatizou. São muitos anos de Sassepe e mais uma vez estão dando um recado: os servidores querem gerir o Sassepe.
Todos os Governos já se mostraram incompetentes. O Governo Paulo Câmara no ano passado disse que aportou 160 milhões. O Governo que
assumiu já disse que aportou 110 milhões, não é possível saber qual é a verdade porque os servidores não estão dentro, estão fora da gestão.
Não tem mais como continuar nessa situação. O Estado é uma instituição, os Governos passam, os partidos passam, mas o Estado tem uma
responsabilidade. O que não dá é para, depois de cinco meses, estar justificando e culpando o governo anterior. Até porque a eleição começou
em agosto, todo mundo que tinha que ter competência tinha que ter se apropriado de todos os problemas do estado de Pernambuco, então, não
são só cinco meses. São seis meses do ano passado e cinco meses desse ano, é quase um ano. E o Governo ainda está sem resolver? Disse
ainda que está colocando essa questão da gestão porque esse vai ser o ponto que vai ser atacado de hoje por diante. Outro ponto, continuou, é
a questão da rede própria. Com todo o respeito ao Senhor George Trigueiro, ressaltou direcionando sua fala para ele, no momento que o Governo
dá o calote em vocês, nós ficamos à mercê da própria sorte, por isso que a gente defende a rede própria. Não dá para a rede credenciada desligar
uma UTI, não atender uma emergência. Sabe-se que por essência eles trabalham com essa lógica, a rede pública não. Trabalha com a lógica do
direito. Não dá para exigir aquilo que vocês não são, continuou direcionando sua fala para o Presidente do SINDHOSPE. Vocês não trabalham
com o princípio do direito à saúde, vocês trabalham com a mercadoria: “pagou eu dou, não pagou eu não dou”, esse é o princípio do mercado da
rede privada. Por isso que outro ponto que vai ser atacado com muita seriedade e com muita força é que é preciso ter a rede credenciada. Houve
uma reunião semana passada com o Estado de Goiás que tem a rede com a gestão dos servidores. Eles têm quatro hospitais e quem faz a gestão
são os servidores. Essa questão de excluir os servidores da gestão gerou essa crise que está sendo vivida hoje. Nada sem nós, tudo com a gente,
ressaltou. AASSEPE já tem experiência suficiente de várias décadas. Não dá para o governo chegar agora com propostas mirabolantes sem ouvir
os representantes dos servidores. Não tem como resolver o estoque de dívida do passado permanecendo com a mesma contribuição. Os
servidores contribuindo com 37 milhões e o Governo 13 milhões. Porque sempre se estará correndo atrás do prejuízo. Mesmo que ele pague a
dívida passada todo mês tem uma dívida nova sendo feita. Não adianta essa perspectiva separada. Ou você vê o global do problema financeiro
e tenta resolver ou sempre terá que ser feita uma audiência pública para resolver os estoques da dívida passada. AAssembleia Legislativa pode
contribuir muito com esse debate: qual o melhor modelo para a saúde dos servidores públicos de Pernambuco. Está lançado o desafio.
Posteriormente, foi dada a palavra ao Senhor João Batista, do SINDSAÚDE. Começou sua fala saudando a Mesa e enfatizando que saúde é para
ontem. Não é possível esperar teorias para resolver o problema da saúde, destacou. Falou que já fez parte do CONDASPE. Experiências
anteriores foram exitosas. Na época do Secretário André Longo, ele trabalhou e diminuiu o passivo desse sistema. Ele iniciou com 70 milhões e,
quando saiu, deixou com 30 milhões. Ou seja, precisa-se de gestão técnica que conheça o sistema de saúde. É preciso trocar o pneu com o carro
andando, porque são servidores que estão precisando urgentemente de procedimentos. Como exemplo, falou do colega Aluísio que há 30 dias
pediu um colírio oncológico. Sabe-se que há um protocolo, mas ele não pode esperar senão vai ficar cego. Continuou enfatizando que defende a
auditoria e que não se pode teorizar, é fundamental fazer acontecer. Referindo-se à fala do Deputado José Patriota sobre o empréstimo de 3,5
bilhões que o Governo tomou, destacou que espera que parte desse dinheiro contribua para diminuir o débito com o SASSEPE. Por fim, afirmou
que quando a demanda chega, ela tem que ser atendida de uma forma ou de outra. O que não pode é o servidor esperar 7 meses, 8 meses sem
uma resposta, isso não. Posteriormente, a fala foi passada para a Senhora Adma Belarmino, do SINDUPE. Saudou a todos e se apresentou. É
Servidora Pública da UPE, representa e está Diretora de Saúde e Segurança do Trabalho pelo SINDUPE e está Conselheira do CONDASPE.
Falou que não desejava ser redundante, pois se sentiu contemplada com as falas muito importantes de todas as lideranças que a precederam.
Continuou dizendo que os servidores são contribuintes tanto do SASSEPE como do SUS. Nós, como hospital universitário, continuou, temos
nossas unidades do Hospital Oswaldo Cruz, que hoje produzem e fornecem serviços para a sociedade Pernambucana e até para outros estados.
Temos, destacou, a maior Radioterapia Pública Estadual e possuímos o Hospital do PROCAPE, promovendo Saúde ao SUS. Temos ainda o
CISAM, promovendo saúde e trazendo a vida como maternidade e prestador de serviços a nível infantil. Em seguida, destacou que os servidores,
como promotores da saúde para o SUS precisam estar sãos, precisam estar livres de doença e de quaisquer enfermidades. A partir do momento
que o servidor adoece como é que vai conseguir promover saúde? Questionou. Continuou destacando que se um servidor é bem remunerado,
reconhecido e valorizado, consequentemente o suporte ao SASSEPE vai aumentar e melhorar. Precisa-se de suporte governamental e a paridade
é essencial. Antes de finalizar reforçou que não vai deixar o SASSEPE morrer, nem decair. A Senhora Terezinha Lucas, da ADUPE, foi a próxima
a falar. Disse se sentir contempladíssima com as falas que a antecederam. Falou que gostaria de aproveitar o espaço de fala para mandar um
recado para Governadora, porque a Governadora está vivendo no mundo das sombras, destacou. Disse se tratar de um governo platônico, que
fica no mundo das ideias, o verbo é sempre no futuro: “eu vou fazer, eu vou priorizar, no meu governo vai ser assim”; está na hora de colocar esse
verbo no presente, porque a saúde não espera. Ao longo da audiência apareceram algumas pistas de soluções, inclusive apresentadas por
Renilson, que apresentou quatro possibilidades de avanços significativos nessa árdua peleja. Portanto, sair daqui com propostas é uma questão
de ordem e isso é perfeitamente possível. Antes de finalizar disse que gostaria de dizer à Governadora Raquel: nos escute! Atenda Raquel! Atenda
Raquel! Posteriormente, a fala foi passada para o Deputado João Paulo. Iniciou falando que muitas sugestões foram feitas durante a audiência e
ressaltou que não é membro da Comissão de Administração, mas o companheiro Deputado Joaquim Lira, que é do PV, e Presidente dessa
Comissão sempre atendeu todas as suas solicitações da forma mais urgente possível. Em que pese as dificuldades da Casa em demorar para
fazer essa reunião, quis registrar o empenho do Deputado Joaquim Lira no sentido de realizar todas as suas solicitações, inclusive dessa Audiência
Pública. No mais, falou que foram dadas muitas sugestões. Na sua opinião, acha que até poderia ter havido uma inversão, falando primeiro o
Presidente do IRH e depois a Secretária, e ressaltou que a companheira Beatriz colocou uma questão, que a seu ver, é fundamental. Continuou
falando que está na Casa há um bom tempo, entre idas e vindas, mas esse é o seu quinto mandato e ele acha que essa Casa sempre cumpriu
um papel muito importante em todo processo de luta e de diálogo com o Estado. Em seguida pontuou que quem já teve a oportunidade de
conversar com a Governadora já percebeu que ela revela, no mínimo, o interesse no sentido de que quer resolver as questões que estão
colocadas. Se vai demorar um pouco ou não, não dá para saber, mas ela tem registrado esse pedido. Continuou afirmando que essa Casa é uma
caixa de ressonância da sociedade e dos servidores e que o companheiro Joaquim Lira conseguiu, a seu ver, sintetizar uma proposta para que
fossem finalizados os trabalhos da Audiência de maneira exitosa. No mais, afirmou que a Casa Joaquim Nabuco se enche de vida quando eles
chegam lotando, reivindicando, batalhando, seja pelo piso salarial, seja pela saúde e seja por outras questões que vão melhorar a vida do povo
brasileiro e do povo Pernambucano. Na luta sempre, finalizou. O Deputado Joaquim Lira, Presidente da Comissão de Administração Pública,
agradeceu as palavras do Deputado João Paulo e ressaltou que tentou regular as palavras de todos para que a audiência não se entendesse
tanto, visto que muitos têm compromissos. Agradeceu a presença de todos que compuseram a Mesa, de todos que estavam tanto na plateia, bem

como quem estava acompanhando pelas redes sociais da Assembleia. Falou que todos estavam debatendo um único assunto: o plano de saúde
dos funcionários, dos servidores do Estado de Pernambuco. Plano esse que vem passando por crises, que vem passando por problemas, mas
crise a gente enfrenta, problema a gente enfrenta, enfatizou o Deputado. Esse tipo de enfrentamento precisa ser na conversa, no diálogo, mas ele
precisa ter solução. Afirmou que se não estivessem buscando soluções não teriam convocado essa Audiência Pública, assim como todos os que
foram convidados e que se fizeram presentes, seja da classe trabalhadora, seja dos servidores, como também os representantes do governo, que
estiveram presentes enfrentando o problema. É bem verdade que eles estão assumindo agora uma função e enfrentando problemas que já vêm
de muitos anos e é importante que se diga que estão enfrentando com a cabeça erguida. No decorrer da audiência foram ouvidas muitas
indagações, muitas sugestões. O Deputado destacou as palavras do Sr. Renilson Oliveira, sobre os problemas serem resumidos em de curtíssimo,
curto, médio e longo prazo. Não se pode discutir aquilo que é um assunto de longo prazo no curtíssimo prazo e também não se pode colocar aquilo
que é urgente, eminentemente urgentíssimo, como sendo de longo prazo. Essa Casa irá acompanhar a partir de hoje todos os desdobramentos
através desta Comissão de Administração Pública e de uma comissão que será criada para acompanhar todas as reuniões que envolverem o
SASSEPE. Essa comissão será formada pelos Deputados Joaquim Lira, Débora Almeida, José Patriota, João Paulo Lima e William Brigido. Ele
pediu tanto a colaboração do Presidente do IRH, da Secretária de Administração, como da ASSEPE e do SINDHOSPE para que todas as reuniões
a partir de hoje que envolvam o tema do SASSEPE contem com pelo menos dois membros desta comissão. Nós precisamos acompanhar para
ajudar nas negociações, destacou. Existem pontos que certamente o Governo aceita, que são pontos convergentes, assim pode-se dizer, que
dizem respeito a uma auditoria que funcione verdadeiramente e também o sistema de regulação. É imprescindível intensificar esses dois pontos,
porque se for possível intensificar certamente os problemas atuais serão diminuídos e será possível tentar sanar problemas do passado. Nós
também vamos lutar por uma maior participação financeira do Governo neste processo, afirmou o Presidente da Comissão de Administração
Pública. Se vai ser possível conseguir a paridade não há como saber, mas afirmou que eles vão lutar para que o Governo fique mais presente na
questão financeira. Continuou afirmando que o mesmo Governo que precisa fazer a paridade no SASSEPE é o mesmo do qual eles exigem
educação, é o mesmo do qual se exige segurança e infraestrutura. O dinheiro é um dinheiro para tudo. De tal modo, é preciso encontrar soluções
a curtíssimo prazo para atender as demandas todas do Estado de Pernambuco e o SASSEPE também é uma demanda que envolve o Poder
Público do Estado de Pernambuco. Então, agradecendo a presença de todos, disse que a partir de hoje a comissão criada irá acompanhar por
obrigação todos os movimentos que envolverem o SASSEPE. Por uma questão de justiça e de respeito a todos os servidores do Estado de
Pernambuco, àqueles que já contribuíram e que hoje estão na inatividade, e àqueles que com sua força de trabalho contribuem para construir um
Estado que possa cada vez mais atender a todos os pernambucanos e todas as pernambucanas. Não havendo mais nada a tratar, o Deputado
Joaquim Lira, Presidente da Comissão de Administração Pública, agradeceu a colaboração de todos e declarou encerrada a reunião. Do que, para
constar, foi lavrada e digitada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DE JUNHO DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

Aos vinte e oito dias de junho do ano de dois mil e vinte e três, às 11h45, no Plenarinho II, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de
Alencar, em cumprimento ao Regimento Interno, foi realizada a Sétima Reunião Ordinária, sob a presidência do deputado Waldemar Borges (PSB),
com as presenças do deputado William Brígido (Republicanos) e da deputada Rosa Amorim (PT). Formado o quórum regimental, o presidente
deu início à reunião, colocando a ata da última reunião, realizada em 14 de junho, em discussão e aprovando-a por unanimidade. Em seguida, o
deputado Waldemar Borges submeteu ao colegiado a proposta do deputado João Paulo (PT) de realizar uma audiência pública no segundo
semestre sobre o tema “O analfabetismo em Pernambuco: causas e efeitos” e apresentou outra ideia de audiência pública, dessa vez dele próprio,
para discutir, em agosto, a convocação dos aprovados no cadastro de reserva no concurso da Secretaria de Educação de Pernambuco. As duas
iniciativas foram aprovadas pela Comissão. O presidente ainda apresentou uma proposta de mudança de dia e horário da Comissão de Educação
e Cultura que passará a ser nas quintas-feiras, quinzenalmente, às 9h, antes da Reunião Plenária. A proposta foi aprovada por unanimidade. O
deputado Waldemar Borges anunciou, antes de iniciar a distribuição e discussão dos projetos em pauta, que, no fim da reunião ordinária,
disponibilizaria o relatório semestral de atividades do colegiado. Em seguida, o presidente fez a distribuição dos projetos em pauta, indicando seus
respectivos relatores: os Projetos de Lei Ordinária Nº 817/2023, 823/2023, 825/2023, 826/2023, 828/2023, 833/2023, 839/2023 842/2023,
844/2023 e 846/2023 foram destinados ao deputado William Brígido. Por sua vez, a deputada Rosa Amorim ficou com a relatoria dos Projetos de
Lei Ordinária Nº 816/2023, 847/2023, 848/2023, 849/2023, 853/2023, 854/2023, 858/2023, 859/2023, 866/2023, 869/2023 e dos Projetos de
Resolução Nº 815/2023, 836/2023. Concluída a fase de distribuição, o presidente da Comissão de Educação e Cultura passou a discutir as
proposições legislativas previstas no edital. O deputado William Brígido foi responsável por relatar os Projetos de Lei Ordinária Nº 204/2023,
382/2023, 455/2023, 457/2023, 495/2023, 572/2023, 691/2023, 699/2023, Substitutivos Nº 01 aos Projetos de Lei Ordinária Nº 406/2023, 441/2023
e 458/2023, que tramitam conjuntamente, 663/2023, 682/2023, Projetos de Lei Ordinária Nº 446/2023 e 615/2023, ambos alterados por Emenda
Modificativa, além do Projeto de Lei Ordinária Nº 453/2023 , alterado por Emenda Supressiva. O deputado William Brígido ainda apresentou um
substitutivo aos Projetos de Lei Ordinária Desarquivados Nº 369/2019 e 406/2019, que tramitam em conjunto. Já a deputada Rosa Amorim relatou
os Projetos de Lei Ordinária Nº 407/2023, 415/2023, 416/2023, 530/2023, 541/2023, 607/2023, 617/2023, 659/2023, 675/2023, os Substitutivos Nº
01 aos Projetos de Lei Ordinária Nº 471/2023, 480/2023, 481/2023, 521/2023, 540/2023 e 605/2023, bem como os Projetos de Lei Ordinária Nº
461/2023 e 627/2023, ambos alterados por Emenda Modificativa. Antes de concluir, o presidente agradeceu a colaboração de todas e todos e
disse se sentir gratificado por participar de um colegiado tão distinto, que promoveu debates tão relevantes ao longo do primeiro semestre do ano.
Não havendo mais nada a tratar, encerrou a reunião, convocando uma próxima para agosto. Do que, para constar, eu, Christianne Alcântara de
Brito, assessora desta comissão técnica, lavrei a presente ata.

DISCURSO DO DEPUTADO JOÃO PAULO NA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

Hoje trago a essa casa, para dividir com vocês, uma preocupação e fazer um alerta sobre a necessidade da preservação dos nossos manguezais.
Em que pese o mês de julho ter sido marcado por boas notícias para o meio ambiente, como as reduções significativas no desmatamento na
Amazônia e até na Mata Atlântica, nesses tempos de urgência ambiental as atenções se voltam também pra esse outro bioma brasileiro que, de
acordo com o Instituto Chico Mendes, perdeu 25% de sua área desde o começo do século passado e os que resistem estão ameaçados de
extinção. Aperda de mais áreas seria um desastre com graves consequências ambientais e sociais, com prejuízos à diversidade, declínio de várias
espécies vegetais e animais, redução da proteção costeira já que o sistema forma uma barreira contra tempestades e promove a retenção natural
do gás carbono. E também comprometeria a segurança alimentar, uma vez que muitas comunidades pesqueiras tiram de lá o seu sustento.
Em nosso país, a degradação de manguezais ocorre em toda costa. Em Pernambuco, por exemplo, onde existem 200 quilômetros quadrados de
mangues, as bacias costeiras enfrentam um processo que precisa de mais cuidado diante da ação humana, como derrames de óleo e de lixo que
chegam a afetar até 70% da produção pesqueira, degradando o meio ambiente. Em todo o Nordeste o mangue corre mais perigo também por cau-
sa da especulação imobiliária em áreas litorâneas e outros fatores como a criação de camarão, uma atividade econômica que não para de crescer.
As fazendas de criação de camarão avançaram de 21 mil para 54 mil hectares nos manguezais, nos últimos 35 anos - um aumento de 61%.
Essas preocupações estiveram presentes em Congresso realizado em Niterói, no Rio de Janeiro, no último dia 17, quando técnicos e cientistas
analisaram a situação dos manguezais daquele estado e relataram as medidas para protegê-los. Pela primeira vez, apresentaram uma visão
detalhada do estoque de carbono nos manguezais, considerando diferentes escalas espaciais, como sistemas costeiros, municípios e unidades
de conservação. Essa conquista representa um avanço significativo e coloca o Rio de Janeiro como o primeiro estado a ter um inventário de todos
os seus manguezais. O estudo deveria servir como base para que outros estados e países passem a preservar este bioma com mais conhecimento
e amplitude.
Hoje, segundo a UNESCO, a cobertura de mangue no planeta caiu pela metade nos últimos 40 anos e isso vem provocando inundações e
ameaças ao equilíbrio natural no combate às mudanças climáticas, já que os solos dos manguezais funcionam como sumidouros de carbono,
retirando grandes quantidades do gás da atmosfera. AUNESCO desenvolve diretamente ações de preservação em sete países da América Latina
(Colômbia, Cuba, Equador, El Salvador, Mexico, Panama e Peru), que fomentam o intercâmbio de conhecimento entre as populações e a
comunidade científica. Essa atenção poderia ser repetida no Brasil e em nosso estado. Primeiro, com objetivo de conhecer mais a fundo a relação
do mangue com a crise climática e, em seguida, para adotar medidas necessárias – e seus custos – para evitar que o bioma continue se
degradando e que possa cumprir seu papel de filtrar e reter resíduos, poluentes químicos e lixo descartados de forma incorreta e carregados pelos
rios em direção ao mar.
Como tudo que vem ocorrendo agora com o meio ambiente, com a crise climática apontando para um ponto sem retorno, serão necessárias ações
de curto e médio prazos para evitar que os nossos manguezais desapareçam da paisagem e as condições do clima, que já dá sinais visíveis de
colapso, possam piorar ainda mais a vida no planeta.

PORTARIA Nº 146/2023
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, conforme
Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 009719/2023 e no Ofício nº 03/2023, da Gerência de
Integração de Pessoas,
RESOLVE: designar a servidora MARGARET MENDONÇA GUERRA BARBOSA, matrícula nº 373, Analista Legislativo, especialidade:
Consultoria Legislativa, NI10, para responder pela Função Gratificada de Gerente de Integração de Pessoas, durante o gozo das férias da titular,
MARIA MATILDE AVELINO LEITE WATTS, matrícula nº 327, no período de 15 de agosto a 14 de setembro de 2023, referente ao exercício 2023.

Sala Austro Costa, 04 de agosto de 2023.

ISALTINO NASCIMENTO
Superintendente Geral
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